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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

Promulgada em 5 de outubro de 1988

DOU 191-A, de 05.10.1988.

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia Na-
cional Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado 
a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, 
a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na or-
dem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, 
promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indis-
solúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se 
em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

arts. 18, caput; e 60, § 4º, I e II, desta CF.
I - a soberania;

arts. 20, VI; 21, I e III; 84, VII, VIII, XIX e XX, desta CF.
arts. 36, 237, I a III, 260, 263, NCPC.
arts. 780 a 790, CPP.
arts. 215 a 229, RISTF.

II - a cidadania;
arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII; e 60, § 4º, desta CF.
Lei 9.265/1996 (Estabelece a gratuidade dos atos necessários ao exercício 
da cidadania).
Lei 10.835/2004 (Institui a renda básica da cidadania).

III - a dignidade da pessoa humana;
arts. 5º, XLII, XLIII, XLVIII a L; 34, VII, b; 226, § 7º, 227; e 230 desta CF.
art. 8º, III, da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos editados pelo Poder Executivo 
Federal que dispõem sobre a promulgação de convenções e recomendações 
da Organização Internacional do Trabalho - OIT ratificadas pelo Brasil).
Súm. Vin. 6; 11; 14; e 56, STF.

IV - os valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa;
arts. 6º a 11; e 170, desta CF.
Lei 12.529/2011 (Lei Antitruste).
Lei 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica).

V - o pluralismo político.
art. 17 desta CF.
Lei 9.096/1995 (Lei dos Partidos Políticos).

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

arts. 14; 27, § 4º; 29, XIII; 60, § 4º, II; e 61, § 2º, desta CF.
art. 1º, Lei 9.709/1998 (Regulamenta a execução do disposto nos incisos I a 
III do art. 14 desta CF).

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre 
si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

art. 60, § 4º, III, desta CF.
Súm. Vinc. 37, STF.
Súm. 649, STF.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federa-
tiva do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

art. 29, 1, d, Dec. 99.710/1990 (Promulga a Convenção Sobre os Direitos 
das Crianças).
art. 10, 1, Dec. 591/1992 (Promulga o Pacto Internacional Sobre Direitos Eco-
nômicos, Sociais e Culturais).

II - garantir o desenvolvimento nacional;
arts. 23, p.u., e 174, § 1º, desta CF.

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualda-
des sociais e regionais;

arts. 23, X; e 214 desta CF.
arts. 79 a 81, ADCT.
EC 31/2000 (Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza).
LC 111/2001 (Dispõe sobre o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza).

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

art. 4º, VIII, desta CF.
Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial).
Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos editados pelo Poder Executivo 
Federal que dispõem sobre a promulgação de convenções e recomendações 
da Organização Internacional do Trabalho – OIT ratificadas pelo Brasil).
Dec. 3.956/2001 (Promulga a Convenção Interamericana para Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação Contra Pessoas Portadoras de Deficiência).
Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção sobre a Eliminação de Todas as For-
mas de Discriminação Contra a Mulher).
Dec. 4.886/2003 (Dispõe sobre a Política Nacional de Promoção da Igual-
dade Racial - PNPIR).
Dec. 11.471/2023 (Institui o Conselho Nacional dos Direito das Pessoas 
Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais, Queers, Intersexos, As-
sexuais e Outras).
ADPF 132 e ADIn 4.277 (Reconhecimento da legalidade jurídica da união 
civil entre pessoas do mesmo sexo, DOU, 13.05.2011).

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações 
internacionais pelos seguintes princípios:

arts. 21, I; e 84, VII e VIII, desta CF.
I - independência nacional;

arts. 78, caput; e 91, § 1º, III e IV, desta CF.
Lei 8.183/1991 (Dispõe sobre a organização e o funcionamento do Conselho 
de Defesa Nacional) e Dec. 893/1993 (Regulamento).

II - prevalência dos direitos humanos;
Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana sobre Direitos Humanos 
- Pacto de São José da Costa Rica).
Dec. 4.463/2002 (Dispõe sobre a declaração de reconhecimento da compe-
tência obrigatória da Corte Interamericana em todos os casos relativos à in-
terpretação ou aplicação da Convenção Americana sobre Direitos Humanos).
Lei 12.528/2011 (Comissão Nacional da Verdade).
Dec. 8.767/2016 (Promulga a Convenção Internacional para a Proteção de 
Todas as Pessoas contra o Desaparecimento Forçado).

III - autodeterminação dos povos;
IV - não intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;

art. 5º, XLII e XLIII, desta CF.
Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
Lei 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos).
Dec. 5.639/2005 (Promulga a Convenção Interamericana contra o Terrorismo).

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;
X - concessão de asilo político.

Dec. 55.929/1965 (Promulga a Convenção sobre Asilo Territorial).
Lei 9.474/1997 (Estatuto dos Refugiados, de 1951).
arts. 27 a 29 da Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a inte-
gração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

Dec. 350/1991 (Promulga o Tratado para a Constituição de um Mercado 
Comum - Mercosul).

JUS5254-VM-Fernandes-Trabalho-10ed.indb   18 26/03/2026   09:35:44



CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO Exposição de Motivos

11
9

CL
T

52. Na revisão realizada, a Comissão assumiu uma posição censora 
de sua própria obra, promovendo consequentemente o aprimora-
mento do respectivo teor.

53. Na introdução, aperfeiçoou a redação dos artigos; inseriu a defi-
nição de empregador, que integra o conceito definitivo da relação de 
emprego, acompanhando-a da noção legal de empregadora única 
dada pela Lei nº 435, de 17 de maio de 1937; removeu, outrossim, 
para o Capítulo pertinente, a declaração da igualdade de salário 
por trabalho do mesmo valor sem distinção de sexo. Foi, por outro 
lado, suprimida a afirmação concernente à proibição da renúncia 
de direitos, que entendeu a Comissão ser elementar do princípio 
de ordem pública, mediante o qual são nulos os atos praticados no 
intuito de excluir a eficácia da legislação social.

54. O Título das normas institucionais foi reconstituído em dois 
outros, para mais fácil apresentação dos preceitos nele contidos.

55. O Capítulo sobre a identificação profissional e os registros de 
empregados foi melhorando na nomenclatura, na redação e na 
disposição das Seções.

56. Sofreu alteração o texto que reproduziu o parágrafo único do 
art. 18 do Decreto nº 2.035, de 29 de outubro de 1932, eliminando-
-se agora da carteira profissional a averbação de notas desabona-
doras, as quais, somente, quando resultarem de sentença transitada 
em julgado, serão inscritas no prontuário do portador da carteira.

57. Ligeiros retoques foram dados ao Capítulo sobre a duração ge-
ral do trabalho.

58. Considerou-se de justiça equiparar o regime de trabalho dos 
operadores das empresas de serviços telefônicos aos das que ex-
ploram serviços de telegrafia, radiotelegrafia e radiotelefonia, cujas 
condições de fadiga são idênticas.

59. A duração do trabalho nos serviços ferroviários foi reexaminada 
de acordo com sugestões do Sindicato dos Empregados Ferroviários 
do Rio de Janeiro, e das empresas responsáveis por esses serviços, 
principalmente a Companhia Paulista de Estradas de Ferro, cuja co-
operação inteligente favoreceu a racionalização imprimida ao pro-
jeto, com a supressão, pela qual se batia a Comissão, do confuso e 
prejudicial sistema de ciclos de 96 horas em 14 dias, com duração 
máxima diária de 16 horas, do citado Decreto nº 279, de graves con-
sequências para a saúde dos ferroviários.

60. As disposições destinadas à regulamentação das condições de 
trabalho nos serviços de estiva mereceram igual reexame, atendi-
das, em harmonia, as sugestões da Comissão de Marinha Mercante, 
do Sindicato dos Estivadores do Rio de Janeiro e do Sindicato dos 
Trabalhadores em Estiva de Minérios desta Capital.

61. Houve também a preocupação de atender tanto quanto possível 
à equiparação, pleiteada pelo Sindicato dos Operários nos Serviços 
Portuários de Santos, entre os serviços de estiva e os de capatazias, 
que realmente funcionam em necessária coordenação.

62. Uma lacuna estava a exigir, há longa data, fosse coberta na 
nossa legislação. Recomendado, reiteradas vezes, pelo Presidente 
da República, diante da insuficiência da lei geral, não se ultimara, 
entretanto, até o presente, o projetado Decreto-lei especial ampa-
rando as condições de trabalho em minas de subsolo. Coligindo os 
dados apurados pelo Departamento Nacional do Trabalho, depois 
de sucessivas e conclusivas investigações locais, foi constituída uma 
Seção prevendo as reduções do horário nos trabalhos em minas 
subterrâneas, trabalhos esses árduos e particularmente ruinosos 
para a vida dos respectivos operários.

63. Na Seção em que se regula o exercício da profissão de químico, 
foi adotada a indicação da Federação das Indústrias do Estado de 
São Paulo, no sentido de ficarem declinados os tipos de indústrias 
em que se torna obrigatória a admissão de um químico. De acor-
do com a sugestão e segundo o critério do Instituto Nacional de 
Tecnologia deste Ministério, ficou resolvida essa questão e homo-
logada a orientação prática deste Ministério.

64. O Capítulo da Nacionalização do Trabalho recebeu pequenas 
emendas de redação, tendo sido suprimido o dispositivo do an-
teprojeto relativo aos cargos de chefia. Reconsiderando a maté-
ria, verificou a Comissão que o problema, que suscitava a emenda 
aditiva ao anteprojeto, encontrava solução no próprio texto legal 
quando este disciplina que os ocupantes de funções técnicas so-

mente ficarão à margem da proporcionalidade na falta de traba-
lhadores nacionais especializadas. Sem gerar confusões que não 
haviam sido, aliás, pretendidas pelo preceito ora suprimido, o qual 
não continha qualquer restrição à desejada colaboração de iniciati-
vas e de capitais estrangeiros, restará sempre no dispositivo acima 
referido o remédio para o governo proporcionar garantias às elites 
de técnicos nacionais.

65. O regime de Higiene e Segurança do Trabalho, pela revisão efe-
tuada, adquiriu maior eficácia, por força da explícita declaração que 
constitui formalidade longamente seguida, da exigência de prévia 
verificação e aprovação das instalações dos estabelecimentos in-
dustriais para o respectivo funcionamento.

66. Estabeleceu-se, igualmente, a obrigatoriedade do uso, pelos em-
pregados, dos equipamentos de defesa pessoal fornecidos pelos em-
pregadores e aprovados pelas autoridades de Higiene do Trabalho.

67. Quanto aos Capítulos da proteção ao trabalho das mulheres e 
dos menores, as correções limitaram-se a erros de impressão, tendo 
sido, por outro lado, restabelecido o preceito inscrito no parágra-
fo único do art. 16 do antigo Decreto nº 2.042, de 3 de novembro 
de 1932, que, pela referência feita no § 39 do art. 16 do Decreto-lei 
nº 3.616, de 13 de setembro de 1941, é intuitivo concluir fora omi-
tido, involuntariamente, neste último diploma legal.

68. Os deveres impostos aos empregadores para o efeito da habili-
tação profissional dos respectivos empregados menores e consubs-
tanciados no Decreto-lei nº 4.481, de 16 de julho de 1942, corpo-
rificando normas de tutela dessa classe de empregados, cujo tra-
balho tem de ser orientado pelo alto escopo da educação técnica, 
passaram a integrar a Seção correspondente do Capítulo versando 
esse regime especial.

69. É oportuno salientar que a legislação social, universalmente, 
vem atribuindo um remarcado desvelo pelas condições de traba-
lho dos menores.

70. Em consonância com as convenções internacionais e as reco-
mendações de congressos, e mesmo a estas se antecipando, o Brasil, 
pela pessoal inspiração de Vossa Excelência, vem realizando, atra-
vés deste Ministério, uma salutar ação pública de preservação da 
juventude que trabalha.

71. O prosseguimento dessa política especializada é um impera-
tivo e pareceu à Comissão dever ser assim ponderado na revisão, 
a que se procede, do Código de Menores, pois os seus preceitos 
atinentes ao trabalho foram totalmente melhorados e anexados à 
nossa legislação trabalhista, cujo Decreto-lei nº 3.616, consolidado 
agora, consagra a melhor solução de articulação e distinção entre 
a competência dos magistrados de menores e a das autoridades 
de trabalho, conferindo àqueles a plenitude das funções morais, 
jurisdicionais e supletivas do pátrio poder, que lhes são eminente-
mente reservados, e atribuindo às autoridades deste Ministério a 
efetivação do regime de proteção ao trabalho.

72. O Título em que se compendiam as regras constitutivas do con-
trato individual de trabalho careceu apenas de pequenas especifica-
ções do pensamento já expresso, acrescentando-se-lhes, entretanto, 
as normas pertinentes aos contratos de artistas teatrais e congêne-
res, oriundos da celebrada Lei Getúlio Vargas, cuja atualização vinha 
sendo ultimamente promovida por uma Comissão lnterministerial, 
da qual provieram os artigos de lei aditados ao presente projeto.

73. Estatuiu a Consolidação que aos trabalhadores rurais se apli-
cam as regras básicas do contrato individual do trabalho, inclusive 
o aviso prévio, não lhes atingindo, porém, o regime de garantias 
em caso de rescisão, a que não tenham dado motivo, nem o insti-
tuto da estabilidade. A essa conclusão chegou a Comissão, em voto 
preponderante, sob a alegação de serem imprescindíveis maiores 
esclarecimentos das exatas condições das classes rurais, inibidas, 
no momento, por falta de lei, da representação sindical dos res-
pectivos interesses.

74. Em seu relatório, manifesta a Comissão, consequentemente e 
em princípio, a sua restrição quanto ao projeto do Código Rural, 
publicado no Diário Oficial de 16 de janeiro último, na parte refe-
rente ao Contrato de Trabalho, objeto preciso desta Consolidação 
e não de um Código em que, com exclusividade, deveriam ser tra-
tados os problemas relativos à produção na agricultura e em ati-
vidades conexas.
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renovar o pedido dentro em 90 (noventa) dias contados da data 
da publicação desta lei. (Incluído pela Lei 3.238/1957.)
Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, 
não se decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem 
que sejam consideradas as consequências práticas da decisão.  
(Incluído pela Lei 13.655/2018)

Dec. 9.830/2019: regulamenta este artigo.
Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade 
e a adequação da medida imposta ou da invalidação de ato, 
contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em 
face das possíveis alternativas.  (Incluído pela Lei 13.655/2018)
Art. 21. A decisão que, nas esferas administrativa, controla-
dora ou judicial, decretar a invalidação de ato, contrato, ajus-
te, processo ou norma administrativa deverá indicar de modo 
expresso suas consequências jurídicas e administrativas. (In-
cluído pela Lei 13.655/2018)

Dec. 9.830/2019: regulamenta este artigo.
Parágrafo único. A decisão a que se refere o caput deste 
artigo deverá, quando for o caso, indicar as condições para 
que a regularização ocorra de modo proporcional e equânime 
e sem prejuízo aos interesses gerais, não se podendo impor 
aos sujeitos atingidos ônus ou perdas que, em função das 
peculiaridades do caso, sejam anormais ou excessivos. (Incluído 
pela Lei 13.655/2018)
Art. 22. Na interpretação de normas sobre gestão pública, se-
rão considerados os obstáculos e as dificuldades reais do gestor 
e as exigências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo 
dos direitos dos administrados.

Dec. 9.830/2019: regulamenta este artigo.
§ 1º Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade 
de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, 
serão consideradas as circunstâncias práticas que houverem 
imposto, limitado ou condicionado a ação do agente. (Incluído 
pela Lei 13.655/2018) 
§ 2º Na aplicação de sanções, serão consideradas a natureza e 
a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem 
para a administração pública, as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes e os antecedentes do agente. (Incluído pela Lei 
13.655/2018)
§ 3º As sanções aplicadas ao agente serão levadas em conta na 
dosimetria das demais sanções de mesma natureza e relativas 
ao mesmo fato. (Incluído pela Lei 13.655/2018)
Art. 23. A decisão administrativa, controladora ou judicial que 
estabelecer interpretação ou orientação nova sobre norma de 
conteúdo indeterminado, impondo novo dever ou novo condi-
cionamento de direito, deverá prever regime de transição quan-
do indispensável para que o novo dever ou condicionamento 
de direito seja cumprido de modo proporcional, equânime e 
eficiente e sem prejuízo aos interesses gerais.

Dec. 9.830/2019: regulamenta este artigo.
Parágrafo único. (Vetado). (Incluído pela Lei 13.655/2018).
Art. 24. A revisão, nas esferas administrativa, controladora ou 
judicial, quanto à validade de ato, contrato, ajuste, processo ou 
norma administrativa cuja produção já se houver completado 
levará em conta as orientações gerais da época, sendo vedado 
que, com base em mudança posterior de orientação geral, se 
declarem inválidas situações plenamente constituídas. (Incluí-
do pela Lei 13.655/2018)

Dec. 9.830/2019: regulamenta este artigo.
Parágrafo único. Consideram-se orientações gerais as inter-
pretações e especificações contidas em atos públicos de caráter 
geral ou em jurisprudência judicial ou administrativa majoritária, 
e ainda as adotadas por prática administrativa reiterada e de 
amplo conhecimento público. (Incluído pela Lei 13.655/2018)
Art. 25. (Vetado). (Incluído pela Lei 13.655/2018)
Art. 26. Para eliminar irregularidade, incerteza jurídica ou si-
tuação contenciosa na aplicação do direito público, inclusive 
no caso de expedição de licença, a autoridade administrativa 
poderá, após oitiva do órgão jurídico e, quando for o caso, após 
realização de consulta pública, e presentes razões de relevan-
te interesse geral, celebrar compromisso com os interessados, 

observada a legislação aplicável, o qual só produzirá efeitos a 
partir de sua publicação oficial.   (Incluído pela Lei 13.655/2018)

Dec. 9.830/2019: regulamenta este artigo.
§ 1º O compromisso referido no caput deste artigo: (Incluído 
pela Lei 13.655/2018)
I – buscará solução jurídica proporcional, equânime, eficien-
te e compatível com os interesses gerais; (Incluído pela Lei 
13.655/2018)
II – (Vetado); (Incluído pela Lei 13.655/2018)
III – não poderá conferir desoneração permanente de dever ou 
condicionamento de direito reconhecidos por orientação ge-
ral;   (Incluído pela Lei 13.655/2018)
IV – deverá prever com clareza as obrigações das partes, o pra-
zo para seu cumprimento e as sanções aplicáveis em caso de 
descumprimento. (Incluído pela Lei 13.655/2018)

§ 2º (Vetado). (Incluído pela Lei 13.655/2018)
Art. 27. A decisão do processo, nas esferas administrativa, 
controladora ou judicial, poderá impor compensação por be-
nefícios indevidos ou prejuízos anormais ou injustos resultan-
tes do processo ou da conduta dos envolvidos. (Incluído pela 
Lei 13.655/2018)

Dec. 9.830/2019: regulamenta este artigo.
§ 1º A decisão sobre a compensação será motivada, ouvidas 
previamente as partes sobre seu cabimento, sua forma e, se for 
o caso, seu valor. (Incluído pela Lei 13.655/2018)
§ 2º Para prevenir ou regular a compensação, poderá ser cele-
brado compromisso processual entre os envolvidos. (Incluído 
pela Lei 13.655/2018)
Art. 28. O agente público responderá pessoalmente por suas 
decisões ou opiniões técnicas em caso de dolo ou erro gros-
seiro.   (Incluído pela Lei 13.655/2018)

Dec. 9.830/2019: regulamenta este artigo.
§ 1º (Vetado). (Incluído pela Lei 13.655/2018)
§ 2º (Vetado). (Incluído pela Lei 13.655/2018)
§ 3º (Vetado). (Incluído pela Lei 13.655/2018)
Art. 29. Em qualquer órgão ou Poder, a edição de atos nor-
mativos por autoridade administrativa, salvo os de mera orga-
nização interna, poderá ser precedida de consulta pública pa-
ra manifestação de interessados, preferencialmente por meio 
eletrônico, a qual será considerada na decisão. (Incluído pela 
Lei 13.655/2018).

Dec. 9.830/2019: regulamenta este artigo.
§ 1º A convocação conterá a minuta do ato normativo e fixará 
o prazo e demais condições da consulta pública, observadas as 
normas legais e regulamentares específicas, se houver. 
§ 2º (VETADO).
Art. 30. As autoridades públicas devem atuar para aumentar 
a segurança jurídica na aplicação das normas, inclusive por 
meio de regulamentos, súmulas administrativas e respostas a 
consultas. (Incluído pela Lei 13.655/2018)

Dec. 9.830/2019: regulamenta este artigo.
Parágrafo único. Os instrumentos previstos no caput deste 
artigo terão caráter vinculante em relação ao órgão ou en-
tidade a que se destinam, até ulterior revisão. (Incluído pela 
Lei 13.655/2018)

Rio de Janeiro, 04 de setembro de 1942,  
121º da Independência e 54º da República.

Getúlio Vargas
Alexandre Marcondes Filho

Oswaldo Aranha
Rio de Janeiro, 04 de setembro de 1942,  

121º da Independência e 54º da República.
Getúlio Vargas

Alexandre Marcondes Filho
Oswaldo Aranha
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III - a pretensão para haver juros, dividendos ou quaisquer pres-
tações acessórias, pagáveis, em períodos não maiores de um ano, 
com capitalização ou sem ela;
IV - a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa;

arts. 884 a 886 deste Código.
V - a pretensão de reparação civil;

arts. 927 a 954 deste Código.
art. 27, CDC.
art. 1º-C, Lei 9.494/1997 (Disciplina a aplicação da tutela antecipada con-
tra a Fazenda Pública).
Enunciados 419 e 420 das Jornadas de Direito Civil.

VI - a pretensão de restituição dos lucros ou dividendos recebidos 
de má-fé, correndo o prazo da data em que foi deliberada a dis-
tribuição;
VII - a pretensão contra as pessoas em seguida indicadas por viola-
ção da lei ou do estatuto, contado o prazo:
a) para os fundadores, da publicação dos atos constitutivos da 
sociedade anônima;

arts. 1.088 e 1.089 deste Código.
Lei 6.404/1976 (Dispõe sobre as sociedades por ações).

b) para os administradores, ou fiscais, da apresentação, aos sócios, 
do balanço referente ao exercício em que a violação tenha sido 
praticada, ou da reunião ou assembleia geral que dela deva tomar 
conhecimento;

arts. 1.010 a 1.021; e 1.060 a 1.070 deste Código.
c) para os liquidantes, da primeira assembleia semestral posterior 
à violação. 

arts. 1.038, § 2º; e 1.102 a 1.112 deste Código.
VIII - a pretensão para haver o pagamento de título de crédito, a 
contar do vencimento, ressalvadas as disposições de lei especial;

arts. 887 a 926 deste Código.
IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do tercei-
ro prejudicado, no caso de seguro de responsabilidade civil obri-
gatório.

Súm. 405, STJ.
§ 4º Em quatro anos, a pretensão relativa à tutela, a contar da data 
da aprovação das contas.

arts. 1.728 a 1.766 deste Código.
art. 43, Lei 5.764/1971 (Define a Política Nacional de Cooperativismo e ins-
titui o regime jurídico das sociedades cooperativas).
Lei 12.690/2012 (Dispõe sobre a organização e o funcionamento das Coo-
perativas de Trabalho.)

§ 5º Em cinco anos:
art. 5º, XXIX, CF.
art. 27, CDC.
art. 11, CLT.
art. 168, CTN.
art. 12, Lei 1.060/1950 (Lei de Assistência Judiciária).
art. 6º, Lei 7.542/1986 (Dispõe sobre a pesquisa, exploração, remoção e de-
molição das coisas ou bens afundados, submersos, encalhados e perdidos em 
aguas sob jurisdição nacional, em terreno de marinha e seus acrescidos em ter-
renos marginais, em decorrência de sinistro, alojamento ou fortuna do mar).
arts. 103 e 104, Lei 8.213/1991 (Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Pre-
vidência Social).
Súm. 264, STF.

I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de ins-
trumento público ou particular;
II - a pretensão dos profissionais liberais em geral, procuradores ju-
diciais, curadores e professores pelos seus honorários, contado o 
prazo da conclusão dos serviços, da cessação dos respectivos con-
tratos ou mandato.

art. 25, Lei 8.906/1994 (EAOAB).
III - a pretensão do vencedor para haver do vencido o que despen-
deu em juízo.

Art. 206-A. A prescrição intercorrente observará o mesmo prazo de 
prescrição da pretensão, observadas as causas de impedimento, de 
suspensão e de interrupção da prescrição previstas neste Código e 
observado o disposto no art. 921 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 
2015 (Código de Processo Civil). (Redação dada pela Lei 14.382/2022)

CAPÍTULO II 
DA DECADÊNCIA

arts. 45, p.u.; 48, p.u.; 119, p.u.; 178; 179; 445; 446; 501; 504; 505; 513; 516; 550; 
554; 559; 618, p.u.; 745; 1.078, § 4º; 1.109, p.u.; 1.122; 1.423; 1.555; 1.560; 1.649; 
1.795; 1.815, p.u.; 1.859; 1.909, p.u.; 1.965, p.u.; e 2.027, p.u., deste Código.

Art. 207. Salvo disposição legal em contrário, não se aplicam à 
decadência as normas que impedem, suspendem ou interrom-
pem a prescrição.

arts. 197 a 204 deste Código.
art. 26, CDC.

Art. 208. Aplica-se à decadência o disposto nos arts. 195 e 198, 
inciso I.
Art. 209. É nula a renúncia à decadência fixada em lei.

arts. 114 e 191 deste Código.
Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando 
estabelecida por lei.

arts. 59, 240, 330 e 332, 487, 802, NCPC.
Art. 211. Se a decadência for convencional, a parte a quem apro-
veita pode alegá-la em qualquer grau de jurisdição, mas o juiz não 
pode suprir a alegação.

TÍTULO V 
DA PROVA

Art. 212. Salvo o negócio a que se impõe forma especial, o fato ju-
rídico pode ser provado mediante:

art. 5º, XII e LVI, CF.
arts. 107 a 109; 183; e 221, p.u., deste Código.
arts. 369, NCPC.
Enunciados 157, 297 e 298 das Jornadas de Direito Civil.

I - confissão;
arts. 213 e 214 deste Código.
arts. 389 a 395, NCPC.

II - documento;
arts. 107 a 109; e 215 a 226 deste Código.
arts. 405 a 438, NCPC.
Lei 7.115/1983 (Dispõe sobre prova documental nos casos que indica).
Lei 7.116/1983 (Assegura validade nacional às carteiras de identidade e re-
gula sua expedição).
arts. 23 e 24, Lei 8.159/1991 (Dispõe sobre a política nacional de arquivos 
públicos e privados).
Dec. 7.845/2012 (Regulamenta procedimentos para credenciamento de segu-
rança e tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo, e 
dispõe sobre o Núcleo de Segurança e Credenciamento).

III - testemunha;
arts. 227 a 230 deste Código.
arts. 357, 442 a 448 e 450 a 463, NCPC.

IV - presunção;
art. 230 deste Código.
art. 375, NCPC.

V - perícia.
arts. 231 e 232 deste Código.
arts. 81, 464 a 480, 809, NCPC.

Art. 213. Não tem eficácia a confissão se provém de quem não é 
capaz de dispor do direito a que se referem os fatos confessados.

art. 392, NCPC.
Parágrafo único. Se feita a confissão por um representante, somente 
é eficaz nos limites em que este pode vincular o representado.

arts. 115 a 120 deste Código.
Art. 214. A confissão é irrevogável, mas pode ser anulada se de-
correu de erro de fato ou de coação.

arts. 138 a 144; 151 a 155; e 171 e ss. deste Código.
art. 393, NCPC.

Art. 215. A escritura pública, lavrada em notas de tabelião, é docu-
mento dotado de fé pública, fazendo prova plena.

Enunciado 158 das Jornadas de Direito Civil.
§ 1º Salvo quando exigidos por lei outros requisitos, a escritura 
pública deve conter:

Lei 7.433/1985 (Dispõe sobre os requisitos para a lavratura de escrituras 
públicas).

I - data e local de sua realização;
II - reconhecimento da identidade e capacidade das partes e de 
quantos hajam comparecido ao ato, por si, como representantes, 
intervenientes ou testemunhas;
III - nome, nacionalidade, estado civil, profissão, domicílio e resi-
dência das partes e demais comparecentes, com a indicação, quan-
do necessário, do regime de bens do casamento, nome do outro 
cônjuge e filiação;
IV - manifestação clara da vontade das partes e dos intervenientes;
V - referência ao cumprimento das exigências legais e fiscais ine-
rentes à legitimidade do ato;
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Art. 585. Se duas ou mais pessoas forem simultaneamente como-
datárias de uma coisa, ficarão solidariamente responsáveis para 
com o comodante.

arts. 275 a 285 deste Código.

SEÇÃO II 
DO MÚTUO

Dec. 22.626/1933 (Lei da Usura).
Súm. 26, STJ.

Art. 586. O mútuo é o empréstimo de coisas fungíveis. O mutuário 
é obrigado a restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do 
mesmo gênero, qualidade e quantidade.

arts. 85; 591; e 645 deste Código.
Art. 587. Este empréstimo transfere o domínio da coisa empres-
tada ao mutuário, por cuja conta correm todos os riscos dela des-
de a tradição.

arts. 645; 1.267; e 1.268 deste Código.
Súm. 372, STJ.

Art. 588. O mútuo feito a pessoa menor, sem prévia autorização 
daquele sob cuja guarda estiver, não pode ser reavido nem do mu-
tuário, nem de seus fiadores.

arts. 3º, I; 4º, I; 180; 824, p.u., e 837 deste Código.
Art. 589. Cessa a disposição do artigo antecedente:
I - se a pessoa, de cuja autorização necessitava o mutuário para 
contrair o empréstimo, o ratificar posteriormente;

arts. 172 a 177 deste Código.
II - se o menor, estando ausente essa pessoa, se viu obrigado a con-
trair o empréstimo para os seus alimentos habituais;
III - se o menor tiver bens ganhos com o seu trabalho. Mas, em tal 
caso, a execução do credor não lhes poderá ultrapassar as forças;

art. 1.693, II, deste Código.
IV - se o empréstimo reverteu em benefício do menor;

art. 181 deste Código.
V - se o menor obteve o empréstimo maliciosamente.

art. 180 deste Código.
Art. 590. O mutuante pode exigir garantia da restituição se, antes 
do vencimento, o mutuário sofrer notória mudança em sua situa-
ção econômica.

arts. 333 e 447 deste Código.
Art. 591. Destinando-se o mútuo a fins econômicos, presumem-se 
devidos juros. (Redação dada pela Lei 14.905/2024 )  

art. 192, CF.
Dec. 22.626/1933 (Lei da Usura).
Dec.-Lei 1.113/1939 (Dispõe sobre taxas de juros nos empréstimos sob penhor).
arts. 8º e 9º, Dec.-Lei 3.200/1941 (Dispõe sobre a organização e proteção 
da família).
art. 7º, Lei 1.046/1950 (Dispõe sobre a consignação em folha de pagamento).
art. 4º, a, Lei 1.521/1951 (Altera dispositivos da legislação vigente sobre cri-
mes contra a economia popular).
art. 10, § 1º, Lei 4.380/1964 (Institui a correção monetária nos contratos imo-
biliários de interesse social, o sistema financeiro para aquisição da casa própria 
e cria o Banco Nacional da Habitação - BNH, e Sociedades de Crédito Imobi-
liário, as Letras Imobiliárias e o Serviço Federal de Habitação e Urbanismo).
Lei 8.177/1991 (Estabelece regras para a desindexação da economia).
arts. 4º e 5º, Lei 9.514/1997 (Dispõe sobre o sistema de financiamento imo-
biliário e institui a alienação fiduciária de coisa imóvel).
Med. Prov. 2.172-32/2001 (Estabelece a nulidade das disposições contratuais 
que menciona e inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus da prova nas ações 
intentadas para sua declaração).
Súm. 596, STF.
Súm. 283 e 472, STJ.
Súm. Vinc. 7, STF.
Enunciado 34 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. Se a taxa de juros não for pactuada, aplica-se 
a taxa legal prevista no art. 406 deste Código. (Acrescido pela Lei 
14.905/2024)
Art. 592. Não se tendo convencionado expressamente, o prazo 
do mútuo será:

art. 331 deste Código.
I - até a próxima colheita, se o mútuo for de produtos agrícolas, as-
sim para o consumo como para semeadura;
II - de trinta dias, pelo menos, se for de dinheiro;
III - do espaço de tempo que declarar o mutuante, se for de qual-
quer outra coisa fungível.

arts. 331 e 939 deste Código.

CAPÍTULO VII 
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Art. 593. A prestação de serviço, que não estiver sujeita às leis traba-
lhistas ou a lei especial, reger-se-á pelas disposições deste Capítulo.

art. 722 deste Código.
arts. 1º a 3º, CLT.
art. 5.859/1972 (Dispõe sobre a profissão de empregado doméstico).
arts. 1º a 4º, Lei 5.889/1973 (Estatui normas reguladoras do trabalho rural).

Art. 594. Toda a espécie de serviço ou trabalho lícito, material ou 
imaterial, pode ser contratada mediante retribuição.

arts. 3º, p.u., e 5º, CLT.
Enunciado 541 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 595. No contrato de prestação de serviço, quando qualquer 
das partes não souber ler nem escrever, o instrumento poderá ser 
assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas.

art. 456, CLT.
Art. 596. Não se tendo estipulado, nem chegado a acordo as par-
tes, fixar-se-á por arbitramento a retribuição, segundo o costume 
do lugar, o tempo de serviço e sua qualidade.

art. 606 deste Código.
arts. 460 e 461, CLT.

Art. 597. A retribuição pagar-se-á depois de prestado o serviço, 
se, por convenção, ou costume, não houver de ser adiantada, ou 
paga em prestações.

art. 459, CLT.
Art. 598. A prestação de serviço não se poderá convencionar por 
mais de quatro anos, embora o contrato tenha por causa o pagamen-
to de dívida de quem o presta, ou se destine à execução de certa e 
determinada obra. Neste caso, decorridos quatro anos, dar-se-á por 
findo o contrato, ainda que não concluída a obra.

art. 149, CP.
art. 445, CLT.

Art. 599. Não havendo prazo estipulado, nem se podendo inferir 
da natureza do contrato, ou do costume do lugar, qualquer das par-
tes, a seu arbítrio, mediante prévio aviso, pode resolver o contrato.

arts. 472 a 475; e 607 deste Código.
art. 487, CLT.

Parágrafo único. Dar-se-á o aviso:
I - com antecedência de oito dias, se o salário se houver fixado por 
tempo de um mês, ou mais;
II - com antecipação de quatro dias, se o salário se tiver ajustado 
por semana, ou quinzena;
III - de véspera, quando se tenha contratado por menos de sete 
dias.

arts. 487 a 491, CLT.
Art. 600. Não se conta no prazo do contrato o tempo em que o 
prestador de serviço, por culpa sua, deixou de servir.

art. 453, CLT.
Art. 601. Não sendo o prestador de serviço contratado para certo e 
determinado trabalho, entender-se-á que se obrigou a todo e qual-
quer serviço compatível com as suas forças e condições.

art. 456, p.u., CLT.
Art. 602. O prestador de serviço contratado por tempo certo, ou 
por obra determinada, não se pode ausentar, ou despedir, sem 
justa causa, antes de preenchido o tempo, ou concluída a obra.

arts. 443, § 1º; e 478 a 481, CLT.
Lei 9.601/1998 (Dispõe sobre o contrato de trabalho por prazo determinado).

Parágrafo único. Se se despedir sem justa causa, terá direito à 
retribuição vencida, mas responderá por perdas e danos. O mesmo 
dar-se-á se despedido por justa causa.

arts. 402 a 405 deste Código.
arts. 457, § 1º; 482; e 483, CLT.

Art. 603. Se o prestador de serviço for despedido sem justa cau-
sa, a outra parte será obrigada a pagar-lhe por inteiro a retribui-
ção vencida, e por metade a que lhe tocaria de então ao termo 
legal do contrato.

arts. 477 a 479, CLT.
Art. 604. Findo o contrato, o prestador de serviço tem direito a exi-
gir da outra parte a declaração de que o contrato está findo. Igual 
direito lhe cabe, se for despedido sem justa causa, ou se tiver ha-
vido motivo justo para deixar o serviço.
Art. 605. Nem aquele a quem os serviços são prestados poderá 
transferir a outrem o direito aos serviços ajustados, nem o prestador 
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Art. 673. O terceiro que, depois de conhecer os poderes do man-
datário, com ele celebrar negócio jurídico exorbitante do manda-
to, não tem ação contra o mandatário, salvo se este lhe prome-
teu ratificação do mandante ou se responsabilizou pessoalmente.

arts. 662; 679; e 873 deste Código.
Art. 674. Embora ciente da morte, interdição ou mudança de estado 
do mandante, deve o mandatário concluir o negócio já começado, 
se houver perigo na demora.

arts. 682, II e III; 689; e 865 deste Código.

SEÇÃO III 
DAS OBRIGAÇÕES DO MANDANTE

Art. 675. O mandante é obrigado a satisfazer todas as obrigações 
contraídas pelo mandatário, na conformidade do mandato confe-
rido, e adiantar a importância das despesas necessárias à execução 
dele, quando o mandatário lho pedir.

arts. 665; 673; 678; e 869 deste Código.
Art. 676. É obrigado o mandante a pagar ao mandatário a remune-
ração ajustada e as despesas da execução do mandato, ainda que o 
negócio não surta o esperado efeito, salvo tendo o mandatário culpa.

arts. 658; e 677 a 680 deste Código.
Art. 677. As somas adiantadas pelo mandatário, para a execução 
do mandato, vencem juros desde a data do desembolso.

arts. 406; 407; e 670 deste Código.
Art. 678. É igualmente obrigado o mandante a ressarcir ao man-
datário as perdas que este sofrer com a execução do mandato, 
sempre que não resultem de culpa sua ou de excesso de poderes.

arts. 186; 402 a 405; 665; 673; e 675 deste Código.
Art. 679. Ainda que o mandatário contrarie as instruções do man-
dante, se não exceder os limites do mandato, ficará o mandante 
obrigado para com aqueles com quem o seu procurador contra-
tou; mas terá contra este ação pelas perdas e danos resultantes 
da inobservância das instruções.

arts. 402 a 405; 662; 665; 673; e 873 deste Código.
Art. 680. Se o mandato for outorgado por duas ou mais pessoas, 
e para negócio comum, cada uma ficará solidariamente responsá-
vel ao mandatário por todos os compromissos e efeitos do man-
dato, salvo direito regressivo, pelas quantias que pagar, contra os 
outros mandantes.

arts. 275 a 285 deste Código.
Art. 681. O mandatário tem sobre a coisa de que tenha a posse em 
virtude do mandato, direito de retenção, até se reembolsar do que 
no desempenho do encargo despendeu.

art. 664; 664; 708; e 742 deste Código.
Enunciado 184 das Jornadas de Direito Civil.

SEÇÃO IV 
DA EXTINÇÃO DO MANDATO

Art. 682. Cessa o mandato:
art. 689 deste Código.
art. 120, caput, Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Empresas e Falência).

I - pela revogação ou pela renúncia;
arts. 114; e 686 a 689 deste Código.
arts. 111 e 112, NCPC.
art. 5º, § 3º, Lei 8.906/1994 (EAOAB).

II - pela morte ou interdição de uma das partes;
arts. 674 e 689 a 691 deste Código.
arts. 313 e 1.004, NCPC.

III - pela mudança de estado que inabilite o mandante a conferir os 
poderes, ou o mandatário para os exercer;

arts. 3º; 4º; e 674 deste Código.
art. 120, § 2º, Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Empresas e Falência).

IV - pelo término do prazo ou pela conclusão do negócio.

Art. 683. Quando o mandato contiver a cláusula de irrevogabilida-
de e o mandante o revogar, pagará perdas e danos.

arts. 402 a 405 deste Código.
Art. 684. Quando a cláusula de irrevogabilidade for condição de 
um negócio bilateral, ou tiver sido estipulada no exclusivo interesse 
do mandatário, a revogação do mandato será ineficaz.

art. 51, VIII, CDC.
Art. 685. Conferido o mandato com a cláusula “em causa própria”, 
a sua revogação não terá eficácia, nem se extinguirá pela morte de 
qualquer das partes, ficando o mandatário dispensado de prestar 
contas, e podendo transferir para si os bens móveis ou imóveis ob-
jeto do mandato, obedecidas as formalidades legais.

art. 117 deste Código.
Art. 686. A revogação do mandato, notificada somente ao manda-
tário, não se pode opor aos terceiros que, ignorando-a, de boa-fé 
com ele trataram; mas ficam salvas ao constituinte as ações que no 
caso lhe possam caber contra o procurador.

art. 689 deste Código.
art. 111, NCPC.

Parágrafo único. É irrevogável o mandato que contenha poderes 
de cumprimento ou confirmação de negócios encetados, aos quais 
se ache vinculado.
Art. 687. Tanto que for comunicada ao mandatário a nomeação 
de outro para o mesmo negócio, considerar-se-á revogado o man-
dato anterior.
Art. 688. A renúncia do mandato será comunicada ao mandante, 
que, se for prejudicado pela sua inoportunidade, ou pela falta de 
tempo, a fim de prover à substituição do procurador, será indeni-
zado pelo mandatário, salvo se este provar que não podia conti-
nuar no mandato sem prejuízo considerável, e que não lhe era da-
do substabelecer.

art. 112, NCPC.
Art. 689. São válidos, a respeito dos contratantes de boa-fé, os atos 
com estes ajustados em nome do mandante pelo mandatário, en-
quanto este ignorar a morte daquele ou a extinção do mandato, 
por qualquer outra causa.

arts. 674; 682; e 686 deste Código.
Art. 690. Se falecer o mandatário, pendente o negócio a ele come-
tido, os herdeiros, tendo ciência do mandato, avisarão o mandan-
te, e providenciarão a bem dele, como as circunstâncias exigirem.
Art. 691. Os herdeiros, no caso do artigo antecedente, devem li-
mitar-se às medidas conservatórias, ou continuar os negócios pen-
dentes que se não possam demorar sem perigo, regulando-se os 
seus serviços dentro desse limite, pelas mesmas normas a que os 
do mandatário estão sujeitos.

SEÇÃO V 
DO MANDATO JUDICIAL

Art. 692. O mandato judicial fica subordinado às normas que lhe 
dizem respeito, constantes da legislação processual, e, supletiva-
mente, às estabelecidas neste Código.

arts. 653 a 691 deste Código.
arts. 791 e 839, a, CLT.
arts. 103 a 107, 111 e 112, 260 e 263, 313 e 1.004, NCPC.
art. 266, CPP.
art. 16, Lei 1.060/1950 (Lei de Assistência Judiciária).
arts. 4º; 5º; 15, § 3º; 27 a 30; e 42, Lei 8.906/1994 (EAOAB).
arts. 9º; 41, § 2º; e 68, Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados Especiais).

CAPÍTULO XI 
DA COMISSÃO

art. 721 deste Código.
Art. 693. O contrato de comissão tem por objeto a compra ou ven-
da de bens ou a realização de mútuo ou outro negócio jurídico de 
crédito pelo comissário, em seu próprio nome, à conta do comiten-
te. (Redação dada pela Lei 14.690/2023)

art. 709 deste Código.
Art. 694. O comissário fica diretamente obrigado para com as pes-
soas com quem contratar, sem que estas tenham ação contra o 
comitente, nem este contra elas, salvo se o comissário ceder seus 
direitos a qualquer das partes.

arts. 286 a 298 deste Código.
Art. 695. O comissário é obrigado a agir de conformidade com as 
ordens e instruções do comitente, devendo, na falta destas, não 
podendo pedi-las a tempo, proceder segundo os usos em casos 
semelhantes.
Parágrafo único. Ter-se-ão por justificados os atos do comissário, 
se deles houver resultado vantagem para o comitente, e ainda no 
caso em que, não admitindo demora a realização do negócio, o 
comissário agiu de acordo com os usos.
Art. 696. No desempenho das suas incumbências o comissário é 
obrigado a agir com cuidado e diligência, não só para evitar qual-
quer prejuízo ao comitente, mas ainda para lhe proporcionar o lu-
cro que razoavelmente se podia esperar do negócio.
Parágrafo único. Responderá o comissário, salvo motivo de força 
maior, por qualquer prejuízo que, por ação ou omissão, ocasionar 
ao comitente.

arts. 286 a 298; e 393, p.u., deste Código.
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destinatário, pagando, em ambos os casos, os acréscimos de despesa 
decorrentes da contraordem, mais as perdas e danos que houver.

arts. 402 a 405 deste Código.
Art. 749. O transportador conduzirá a coisa ao seu destino, toman-
do todas as cautelas necessárias para mantê-la em bom estado e 
entregá-la no prazo ajustado ou previsto.

art. 494 deste Código.
Art. 750. A responsabilidade do transportador, limitada ao valor 
constante do conhecimento, começa no momento em que ele, ou 
seus prepostos, recebem a coisa; termina quando é entregue ao 
destinatário, ou depositada em juízo, se aquele não for encontrado.

arts. 334 a 337; 494; 734, p.u.; 778 a 788; 927; 932, III; 933; 942 a 944; e 946 
deste Código.
Súm. 161, STF.

Art. 751. A coisa, depositada ou guardada nos armazéns do trans-
portador, em virtude de contrato de transporte, rege-se, no que 
couber, pelas disposições relativas a depósito.

arts. 627 a 652 deste Código.
Art. 752. Desembarcadas as mercadorias, o transportador não é 
obrigado a dar aviso ao destinatário, se assim não foi convencio-
nado, dependendo também de ajuste a entrega a domicílio, e de-
vem constar do conhecimento de embarque as cláusulas de aviso 
ou de entrega a domicílio.
Art. 753. Se o transporte não puder ser feito ou sofrer longa in-
terrupção, o transportador solicitará, incontinênti, instruções ao 
remetente, e zelará pela coisa, por cujo perecimento ou deteriora-
ção responderá, salvo força maior.

art. 393, p.u., deste Código.
§ 1º Perdurando o impedimento, sem motivo imputável ao transpor-
tador e sem manifestação do remetente, poderá aquele depositar 
a coisa em juízo, ou vendê-la, obedecidos os preceitos legais e 
regulamentares, ou os usos locais, depositando o valor.
§ 2º Se o impedimento for responsabilidade do transportador, 
este poderá depositar a coisa, por sua conta e risco, mas só poderá 
vendê-la se perecível.
§ 3º Em ambos os casos, o transportador deve informar o remetente 
da efetivação do depósito ou da venda.
§ 4º Se o transportador mantiver a coisa depositada em seus próprios 
armazéns, continuará a responder pela sua guarda e conservação, 
sendo-lhe devida, porém, uma remuneração pela custódia, a qual 
poderá ser contratualmente ajustada ou se conformará aos usos 
adotados em cada sistema de transporte.

arts. 628; 629; 647; e 651 deste Código.
Art. 754. As mercadorias devem ser entregues ao destinatário, ou 
a quem apresentar o conhecimento endossado, devendo aquele 
que as receber conferi-las e apresentar as reclamações que tiver, 
sob pena de decadência dos direitos.

arts. 207 a 211 e 494 deste Código.
Parágrafo único. No caso de perda parcial ou de avaria não per-
ceptível à primeira vista, o destinatário conserva a sua ação contra 
o transportador, desde que denuncie o dano em dez dias a contar 
da entrega.

arts. 207 a 211 deste Código.
Art. 755. Havendo dúvida acerca de quem seja o destinatário, o 
transportador deve depositar a mercadoria em juízo, se não lhe for 
possível obter instruções do remetente; se a demora puder ocasio-
nar a deterioração da coisa, o transportador deverá vendê-la, de-
positando o saldo em juízo.

arts. 334 e 335, IV, deste Código.
Art. 756. No caso de transporte cumulativo, todos os transportado-
res respondem solidariamente pelo dano causado perante o reme-
tente, ressalvada a apuração final da responsabilidade entre eles, de 
modo que o ressarcimento recaia, por inteiro, ou proporcionalmen-
te, naquele ou naqueles em cujo percurso houver ocorrido o dano.

arts. 275 a 285; e 733 deste Código.

CAPÍTULO XV 
DO SEGURO

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Arts. 757 a 777. (Revogados pela Lei 15.040/2024)

SEÇÃO II 
DO SEGURO DE DANO

Arts. 778 a 788. (Revogados pela Lei 15.040/2024)

SEÇÃO III 
DO SEGURO DE PESSOA

Arts. 789 a 802. (Revogados pela Lei 15.040/2024)

CAPÍTULO XVI 
DA CONSTITUIÇÃO DE RENDA

Art. 803. Pode uma pessoa, pelo contrato de constituição de ren-
da, obrigar-se para com outra a uma prestação periódica, a títu-
lo gratuito.

art. 813 deste Código.
Art. 804. O contrato pode ser também a título oneroso, entregan-
do-se bens móveis ou imóveis à pessoa que se obriga a satisfazer 
as prestações a favor do credor ou de terceiros.

art. 809 deste Código.
Art. 805. Sendo o contrato a título oneroso, pode o credor, ao con-
tratar, exigir que o rendeiro lhe preste garantia real, ou fidejussória.

arts. 810; 818 a 839; e 1.419 e ss. deste Código.
Art. 806. O contrato de constituição de renda será feito a prazo 
certo, ou por vida, podendo ultrapassar a vida do devedor, mas 
não a do credor, seja ele o contratante, seja terceiro.

art. 166 deste Código.
Art. 807. O contrato de constituição de renda requer escritura 
pública.

arts. 108 e 215 deste Código.
art. 167, I, I-8, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).

Art. 808. É nula a constituição de renda em favor de pessoa já fa-
lecida, ou que, nos trinta dias seguintes, vier a falecer de moléstia 
que já sofria, quando foi celebrado o contrato.

art. 166 deste Código.
Art. 809. Os bens dados em compensação da renda caem, des-
de a tradição, no domínio da pessoa que por aquela se obrigou.

arts. 804; 1.267; 1.268; e 1.359 deste Código.
Art. 810. Se o rendeiro, ou censuário, deixar de cumprir a obriga-
ção estipulada, poderá o credor da renda acioná-lo, tanto para que 
lhe pague as prestações atrasadas quanto para que lhe dê garantias 
das futuras, sob pena de rescisão do contrato.

arts. 472; 475; e 477 deste Código.
Art. 811. O credor adquire o direito à renda dia a dia, se a pres-
tação não houver de ser paga adiantada, no começo de cada um 
dos períodos prefixos.
Art. 812. Quando a renda for constituída em benefício de duas ou 
mais pessoas, sem determinação da parte de cada uma, entende-se 
que os seus direitos são iguais; e, salvo estipulação diversa, não ad-
quirirão os sobrevivos direito à parte dos que morrerem.

art. 257 deste Código.
Art. 813. A renda constituída por título gratuito pode, por ato do 
instituidor, ficar isenta de todas as execuções pendentes e futuras.
Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo prevalece de pleno 
direito em favor dos montepios e pensões alimentícias.

CAPÍTULO XVII 
DO JOGO E DA APOSTA

Art. 814. As dívidas de jogo ou de aposta não obrigam a pagamento; 
mas não se pode recobrar a quantia, que voluntariamente se pagou, 
salvo se foi ganha por dolo, ou se o perdente é menor ou interdito.

arts. 145 a 150; 166, II; 564; e 816; e 882 deste Código.
arts. 50 a 58, Dec.-Lei 3.688/1941 (Lei das Contravenções Penais).
Dec.-Lei 9.215/1946 (Proíbe a prática ou exploração de jogos de azar).

§ 1º Estende-se esta disposição a qualquer contrato que encubra ou 
envolva reconhecimento, novação ou fiança de dívida de jogo; mas 
a nulidade resultante não pode ser oposta ao terceiro de boa-fé.

arts. 360 a 367; 818 a 839; e 882 deste Código.
§ 2º O preceito contido neste artigo tem aplicação, ainda que se 
trate de jogo não proibido, só se excetuando os jogos e apostas 
legalmente permitidos.
§ 3º Excetuam-se, igualmente, os prêmios oferecidos ou prometidos 
para o vencedor em competição de natureza esportiva, intelectual 
ou artística, desde que os interessados se submetam às prescrições 
legais e regulamentares.

art. 816 deste Código.
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Art. 815. Não se pode exigir reembolso do que se emprestou para 
jogo ou aposta, no ato de apostar ou jogar.

arts. 579; 586; e 816 deste Código.
Art. 816. As disposições dos arts. 814 e 815 não se aplicam aos con-
tratos sobre títulos de bolsa, mercadorias ou valores, em que se es-
tipulem a liquidação exclusivamente pela diferença entre o preço 
ajustado e a cotação que eles tiverem no vencimento do ajuste.
Art. 817. O sorteio para dirimir questões ou dividir coisas comuns 
considera-se sistema de partilha ou processo de transação, con-
forme o caso.

arts. 840 a 850; 858; e 2.013 a 2.022 deste Código.

CAPÍTULO XVIII 
DA FIANÇA

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

arts. 333, III; 814, § 1º; 1.642, IV; 1.645; e 1.647, III, deste Código.
art. 129, 3º, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
arts. 22, VII; 23, XI; 40; e 71, V e VI, Lei 8.245/1991 (Lei das Locações).
Súm. 214; 268; e 332, STJ.

Art. 818. Pelo contrato de fiança, uma pessoa garante satisfazer 
ao credor uma obrigação assumida pelo devedor, caso este não 
a cumpra.

arts. 814, § 1º; 1.425, I; 1.642, IV; 1.645; e 1.647, III, a 1.650 deste Código.
arts. 477; 481; 483; 527; 535; 548-4; 580; 595; 604; 609; 612; 784; e 785, CCom.
art. 30, Dec. 21.981/1932 (Regula a profissão de leiloeiro).
Dec. 91.271/1985 (Veda a concessão, por entidades estatais, da aval, fian-
ça ou outras garantias).
arts. 37, II; 40, V; e 71, V, Lei 8.245/1991 (Lei das Locações).

Art. 819. A fiança dar-se-á por escrito, e não admite interpreta-
ção extensiva.

arts. 112 a 114; 823; e 830 deste Código.
art. 129-3, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
Súm. 214, STJ.

Art. 819-A. (Vetado.) (Incluído pela Lei 10.931/2004.)
Art. 820. Pode-se estipular a fiança, ainda que sem consentimento 
do devedor ou contra a sua vontade.
Art. 821. As dívidas futuras podem ser objeto de fiança; mas o fia-
dor, neste caso, não será demandado senão depois que se fizer 
certa e líquida a obrigação do principal devedor.
Art. 822. Não sendo limitada, a fiança compreenderá todos os 
acessórios da dívida principal, inclusive as despesas judiciais, des-
de a citação do fiador.

art. 92 deste Código.
Art. 823. A fiança pode ser de valor inferior ao da obrigação princi-
pal e contraída em condições menos onerosas, e, quando exceder 
o valor da dívida, ou for mais onerosa que ela, não valerá senão até 
ao limite da obrigação afiançada.

arts. 114 e 830 deste Código.
Art. 824. As obrigações nulas não são suscetíveis de fiança, exceto 
se a nulidade resultar apenas de incapacidade pessoal do devedor.

arts. 166 a 170; 814, § 1º; e 837 deste Código.
Parágrafo único. A exceção estabelecida neste artigo não abrange 
o caso de mútuo feito a menor.

arts. 588 e 837 deste Código.
Art. 825. Quando alguém houver de oferecer fiador, o credor não 
pode ser obrigado a aceitá-lo se não for pessoa idônea, domicilia-
da no município onde tenha de prestar a fiança, e não possua bens 
suficientes para cumprir a obrigação.
Art. 826. Se o fiador se tornar insolvente ou incapaz, poderá o cre-
dor exigir que seja substituído.

arts. 333, III; e 477 deste Código.
art. 40, Lei 8.245/1991 (Lei das Locações).

SEÇÃO II 
DOS EFEITOS DA FIANÇA

Art. 827. O fiador demandado pelo pagamento da dívida tem di-
reito a exigir, até a contestação da lide, que sejam primeiro execu-
tados os bens do devedor.

arts. 371; 828; 838; e 839 deste Código.
arts. 130, 335 e 794, NCPC.

Parágrafo único. O fiador que alegar o benefício de ordem, a 
que se refere este artigo, deve nomear bens do devedor, sitos no 
mesmo município, livres e desembargados, quantos bastem para 
solver o débito.

art. 839 deste Código.
arts. 130 e 794, NCPC.

Art. 828. Não aproveita este benefício ao fiador:
Enunciado 364 das Jornadas de Direito Civil.

I - se ele o renunciou expressamente;
II - se se obrigou como principal pagador, ou devedor solidário;

arts. 264; 265; e 275 a 285; e 838 deste Código.
III - se o devedor for insolvente ou falido.

arts. 838 e 839 deste Código.
Art. 829. A fiança conjuntamente prestada a um só débito por mais 
de uma pessoa importa o compromisso de solidariedade entre 
elas, se declaradamente não se reservarem o benefício de divisão.

arts. 275 a 285; 819; e 838 deste Código.
Parágrafo único. Estipulado este benefício, cada fiador responde 
unicamente pela parte que, em proporção, lhe couber no paga-
mento.

arts. 823; 830; e 838 deste Código.
art. 130, NCPC.

Art. 830. Cada fiador pode fixar no contrato a parte da dívida 
que toma sob sua responsabilidade, caso em que não será por 
mais obrigado.

arts. 114; 823; e 829, p.u., deste Código.
Art. 831. O fiador que pagar integralmente a dívida fica sub-roga-
do nos direitos do credor; mas só poderá demandar a cada um dos 
outros fiadores pela respectiva quota.

arts. 283; 304; 346, III; e 838, II, deste Código.
Parágrafo único. A parte do fiador insolvente distribuir-se-á pelos 
outros.

arts. 283 e 284 deste Código.
Art. 832. O devedor responde também perante o fiador por todas as 
perdas e danos que este pagar, e pelos que sofrer em razão da fiança.

arts. 402 a 405 deste Código.
art. 794, NCPC.

Art. 833. O fiador tem direito aos juros do desembolso pela taxa 
estipulada na obrigação principal, e, não havendo taxa convencio-
nada, aos juros legais da mora.

arts. 406 e 407 deste Código.
Art. 834. Quando o credor, sem justa causa, demorar a execução ini-
ciada contra o devedor, poderá o fiador promover-lhe o andamento.

art. 778, NCPC.
Art. 835. O fiador poderá exonerar-se da fiança que tiver assina-
do sem limitação de tempo, sempre que lhe convier, ficando obri-
gado por todos os efeitos da fiança, durante sessenta dias após a 
notificação do credor.

art. 366 deste Código.
Súm. 656, STJ
Enunciado 547 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 836. A obrigação do fiador passa aos herdeiros; mas a respon-
sabilidade da fiança se limita ao tempo decorrido até a morte do 
fiador, e não pode ultrapassar as forças da herança.

arts. 1.792; 1.821; e 1.997 deste Código.

SEÇÃO III 
DA EXTINÇÃO DA FIANÇA

Art. 837. O fiador pode opor ao credor as exceções que lhe forem 
pessoais, e as extintivas da obrigação que competem ao devedor 
principal, se não provierem simplesmente de incapacidade pesso-
al, salvo o caso do mútuo feito a pessoa menor.

arts. 204, § 3º; 366; 371; 376; 588; 814, § 1º; 824; e 844 deste Código.
Art. 838. O fiador, ainda que solidário, ficará desobrigado:

arts. 827 a 829 deste Código.
I - se, sem consentimento seu, o credor conceder moratória ao de-
vedor;

art. 366 deste Código.
II - se, por fato do credor, for impossível a sub-rogação nos seus di-
reitos e preferências;

art. 346, III, deste Código.
III - se o credor, em pagamento da dívida, aceitar amigavelmente 
do devedor objeto diverso do que este era obrigado a lhe dar, ain-
da que depois venha a perdê-lo por evicção.

arts. 356 a 359; 447 a 457; 828; e 829 deste Código.
Art. 839. Se for invocado o benefício da excussão e o devedor, retar-
dando-se a execução, cair em insolvência, ficará exonerado o fiador 
que o invocou, se provar que os bens por ele indicados eram, ao 
tempo da penhora, suficientes para a solução da dívida afiançada.
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Art. 1.554. Subsiste o casamento celebrado por aquele que, sem 
possuir a competência exigida na lei, exercer publicamente as fun-
ções de juiz de casamentos e, nessa qualidade, tiver registrado o 
ato no Registro Civil.

arts. 1.550, VI, e 1.560, I, deste Código.
Art. 1.555. O casamento do menor em idade núbil, quando não 
autorizado por seu representante legal, só poderá ser anulado se 
a ação for proposta em cento e oitenta dias, por iniciativa do inca-
paz, ao deixar de sê-lo, de seus representantes legais ou de seus 
herdeiros necessários.

arts. 1.517; 1.550, II; 1.551; 1.560, I; e 1.845 deste Código.
§ 1º O prazo estabelecido neste artigo será contado do dia em que 
cessou a incapacidade, no primeiro caso; a partir do casamento, no 
segundo; e, no terceiro, da morte do incapaz.

arts. 207 a 211; e 1.560, § 1º, deste Código.
§ 2º Não se anulará o casamento quando à sua celebração houve-
rem assistido os representantes legais do incapaz, ou tiverem, por 
qualquer modo, manifestado sua aprovação.

art. 1.551 deste Código.
Art. 1.556. O casamento pode ser anulado por vício da vontade, se 
houve por parte de um dos nubentes, ao consentir, erro essencial 
quanto à pessoa do outro.

arts. 138 a 144; 1.550, III; e 1.557 deste Código.
art. 236, CP.

Art. 1.557. Considera-se erro essencial sobre a pessoa do outro 
cônjuge:

arts. 139, II; 1.556; e 1.560, III, deste Código.
I - o que diz respeito à sua identidade, sua honra e boa fama, sendo 
esse erro tal que o seu conhecimento ulterior torne insuportável a 
vida em comum ao cônjuge enganado;
II - a ignorância de crime, anterior ao casamento, que, por sua natu-
reza, torne insuportável a vida conjugal;
III - a ignorância, anterior ao casamento, de defeito físico irremedi-
ável que não caracterize deficiência ou de moléstia grave e trans-
missível, por contágio ou por herança, capaz de pôr em risco a saú-
de do outro cônjuge ou de sua descendência; (Alterado pela Lei 
13.146/2015.)

art. 1.559 deste Código.
IV - (Revogado pela Lei 13.146/2015.)

Art. 1.558. É anulável o casamento em virtude de coação, quando 
o consentimento de um ou de ambos os cônjuges houver sido cap-
tado mediante fundado temor de mal considerável e iminente para 
a vida, a saúde e a honra, sua ou de seus familiares.

arts. 151 a 155; 1.550, III; e 1.560, IV, deste Código.
art. 147, CP.

Art. 1.559. Somente o cônjuge que incidiu em erro ou sofreu coa-
ção pode demandar a anulação do casamento; mas a coabitação, 
havendo ciência do vício, valida o ato, ressalvadas as hipóteses dos 
incisos III e IV do art. 1.557.

arts. 138; 139, II; 151 a 155; 1.557; 1.558; e 1.560, III e IV, deste Código.
Art. 1.560. O prazo para ser intentada a ação de anulação do ca-
samento, a contar da data da celebração, é de:
I - cento e oitenta dias, no caso do inciso IV do art. 1.550;
II - dois anos, se incompetente a autoridade celebrante;

arts. 1.550, VI, e 1.554, deste Código.
III - três anos, nos casos dos incisos I a IV do art. 1.557;

arts. 1.556 e 1.559 deste Código.
IV - quatro anos, se houver coação.

arts. 1.558 e 1.559 deste Código.
§ 1º Extingue-se, em cento e oitenta dias, o direito de anular o 
casamento dos menores de dezesseis anos, contado o prazo para 
o menor do dia em que perfez essa idade; e da data do casamento, 
para seus representantes legais ou ascendentes.

arts. 1.517; 1.552; e 1.555 deste Código.
§ 2º Na hipótese do inciso V do art. 1.550, o prazo para anulação 
do casamento é de cento e oitenta dias, a partir da data em que o 
mandante tiver conhecimento da celebração.

arts. 207 a 211; e 1.550, p.u., deste Código.
Art. 1.561. Embora anulável ou mesmo nulo, se contraído de boa-fé 
por ambos os cônjuges, o casamento, em relação a estes como aos 
filhos, produz todos os efeitos até o dia da sentença anulatória.

art. 227, § 6º, CF.
arts. 1.563; 1.564, I e II; 1.595, § 2º; 1.596; 1.597; e 1.617 deste Código.
art. 20, Lei 8.069/1990 (ECA).

§ 1º Se um dos cônjuges estava de boa-fé ao celebrar o casamento, 
os seus efeitos civis só a ele e aos filhos aproveitarão.

art. 1.564 deste Código.
§ 2º Se ambos os cônjuges estavam de má-fé ao celebrar o casa-
mento, os seus efeitos civis só aos filhos aproveitarão.

arts. 1.548; 1.550; e 1.564 deste Código.
art. 14, p.u., Lei 6.515/1977 (Lei do Divórcio).

Art. 1.562. Antes de mover a ação de nulidade do casamento, a de 
anulação, a de separação judicial, a de divórcio direto ou a de dis-
solução de união estável, poderá requerer a parte, comprovando 
sua necessidade, a separação de corpos, que será concedida pelo 
juiz com a possível brevidade.

arts. 1.575; 1.580; e 1.585 deste Código.
arts. 7º, § 1º, e 8º, Lei 6.515/1977 (Lei do Divórcio).

Art. 1.563. A sentença que decretar a nulidade do casamento re-
troagirá à data da sua celebração, sem prejudicar a aquisição de 
direitos, a título oneroso, por terceiros de boa-fé, nem a resultante 
de sentença transitada em julgado.

art. 5º, XXXVI, CF.
arts. 53 e 505, NCPC.
arts. 6º, §§ 2º e 3º, Dec.-Lei 4.657/1942 (Lei de Introdução às normas do Di-
reito Brasileiro – LINDB, antiga LICC).
art. 100, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).

Art. 1.564. Quando o casamento for anulado por culpa de um dos 
cônjuges, este incorrerá:

art. 1.639 deste Código.
I - na perda de todas as vantagens havidas do cônjuge inocente;

art. 1.561, § 1º, deste Código.
II - na obrigação de cumprir as promessas que lhe fez no contra-
to antenupcial.

arts. 1.561; e 1.653 a 1.657 deste Código.

CAPÍTULO IX 
DA EFICÁCIA DO CASAMENTO

Art. 1.565. Pelo casamento, homem e mulher assumem mutua-
mente a condição de consortes, companheiros e responsáveis pe-
los encargos da família.

art. 226, §§ 1º a 3º e 5º; e 227, §§ 6º e 7º, CF.
arts. 5º, p.u.; 1.511; 1.567; 1.568; 1.595, §§ 1º e 2º, deste Código.
art. 83, Lei 8.112/1990 (Dispõe sobre o regime jurídico único dos servido-
res públicos civis da União).

§ 1º Qualquer dos nubentes, querendo, poderá acrescer ao seu o 
sobrenome do outro.

arts. 1.571, § 2º; e 1.578 deste Código.
Súm. 51, TFR.

§ 2º O planejamento familiar é de livre decisão do casal, competindo 
ao Estado propiciar recursos educacionais e financeiros para o 
exercício desse direito, vedado qualquer tipo de coerção por parte 
de instituições privadas ou públicas.

arts. 226, §§ 5º e 7º, CF.
art. 1.513 deste Código.
Lei 9.029/1995 (Proíbe a exigência de atestados de gravidez e esterilização, e 
outras práticas discriminatórias, para efeitos admissionais ou de permanên-
cia da relação jurídica de trabalho).
Lei 9.263/1996 (Trata do planejamento familiar).
Lei 9.799/1999 (Insere na CLT regras de acesso da mulher ao mercado de 
trabalho).
Enunciado 99 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 1.566. São deveres de ambos os cônjuges:
art. 226, § 5º, CF.
arts. 1.511; 1.572; 1.573; e 1.724 deste Código.
art. 5º, Lei 6.515/1977 (Lei do Divórcio).

I - fidelidade recíproca;
arts. 1.573, I, e 1.576, I, deste Código.

II - vida em comum, no domicílio conjugal;
arts. 1.511; 1.562; 1.569; e 1.573, III e IV, deste Código.

III - mútua assistência;
arts. 1.568 e 1.694 deste Código.
art. 244, CP.

IV - sustento, guarda e educação dos filhos;
arts. 226, § 5º; 227; e 229, CF.
arts. 1.568; 1.634, I e II; e 1.638 deste Código.
arts. 244 a 247, CP.
arts.19 a 24; e 155 a 163, Lei 8.069/1990 (ECA).

V - respeito e consideração mútuos.
art. 226, § 5º, CF.
arts. 1.511; 1.573, III; 1.576; e 1.724 deste Código.
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Art. 14. As receitas provenientes do retorno 
dos empréstimos à União, nos termos desta 
Lei, serão integralmente utilizadas para pa-
gamento da dívida pública de responsabi-
lidade do Tesouro Nacional.

CAPÍTULO IV 
DA REGULAÇÃO E DA SUPERVISÃO 

DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
REALIZADAS NO ÂMBITO DO 

PROGRAMA EMERGENCIAL DE 
SUPORTE A EMPREGOS

Art. 15. Compete ao Banco Central do Brasil 
fiscalizar o cumprimento, pelas instituições 
financeiras participantes do Programa Emer-
gencial de Suporte a Empregos, das condi-
ções estabelecidas para as operações de 
crédito realizadas no âmbito do Programa.
Art. 16. O Conselho Monetário Nacional e o 
Banco Central do Brasil, no âmbito de suas 
competências, poderão regulamentar os 
aspectos necessários para operacionalizar 
e para fiscalizar as instituições financeiras 
participantes do Programa Emergencial de 
Suporte a Empregos quanto ao disposto nes-
ta Lei, observado o disposto na Lei nº 13.506, 
de 13 de novembro de 2017.
Parágrafo único. A regulamentação previs-
ta no caput deste artigo deveraì prever um 
sistema de garantia mínima e suficiente para 
as operações, de forma simplificada e sem 
entraves burocráticos, de modo a facilitar o 
acesso ao crédito.

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17. (VETADO).
Art. 18. A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, passa a vigorar acrescida do se-
guinte art. 9º-A:
(...)

Art. 19. O art. 2º da Lei nº 13.999, de 18 de 
maio de 2020, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 11:
(...)

Art. 20. A União poderá aumentar sua parti-
cipação no Fundo Garantidor de Operações 
(FGO), adicionalmente aos recursos previstos 
no art. 6º da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 
2020, em R$ 12.000.000.000,00 (doze bilhões 
de reais), para a concessão de garantias no 
âmbito do Programa Nacional de Apoio às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Por-
te (Pronampe).
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 19 de agosto de 2020; 199º da 
Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

Roberto de Oliveira Campos Neto

RESOLUÇÃO CNJ Nº 345,  
DE 9 DE OUTUBRO DE 2020

Dispõe sobre o “Juízo 100% Digital” e dá outras 
providências.

Juízo 100% digital

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE 
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais,
CONSIDERANDO que cabe ao Poder Ju-
diciário implementar mecanismos que 
concretizem o princípio constitucional de 
amplo acesso à Justiça (art. 5º, XXXV, da 
Constituição Federal);

CONSIDERANDO as diretrizes da Lei nº 
11.419/2006, que dispõe sobre a informa-
tização do processo judicial e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO que o art. 18 da Lei nº 
11.419/2006 autoriza os órgãos do Poder 
Judiciário a regulamentarem a informatiza-
ção do processo judicial;
CONSIDERANDO que a tramitação de proces-
sos em meio eletrônico promove o aumento 
da celeridade e da eficiência da prestação 
jurisdicional;
CONSIDERANDO a necessidade de racionali-
zação da utilização de recursos orçamentá-
rios pelos órgãos do Poder Judiciário;
CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de 
Justiça detém atribuição para regulamentar 
a prática de atos processuais por meio ele-
trônico, nos termos do art. 196 do Código 
de Processo Civil;
CONSIDERANDO as diretrizes contidas na 
Resolução CNJ nº 185/2013, que instituiu 
o Processo Judicial Eletrônico (PJe) como 
sistema informatizado de processo judicial 
no Poder Judiciário;
CONSIDERANDO as atribuições do Conselho 
Nacional de Justiça, previstas no art. 103-B, § 
4º , da Constituição Federal, especialmente 
no que concerne ao controle da atuação 
administrativa e financeira e à coordena-
ção do planejamento estratégico do Poder 
Judiciário, inclusive na área de tecnologia 
da informação; 
CONSIDERANDO as mudanças introduzidas 
nas relações e nos processos de trabalho 
em virtude do fenômeno da transformação 
digital; CONSIDERANDO a decisão plenária 
tomada no julgamento do Ato Normativo nº 
0007913-62.2020.2.00.0000, na 319ª Sessão 
Ordinária, realizada em 6 de outubro de 2020;
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a adoção, pelos tribunais, 
das medidas necessárias à implementação 
do “Juízo 100% Digital” no Poder Judiciário.
§ 1º No âmbito do “Juízo 100% Digital”, todos 
os atos processuais serão exclusivamente 
praticados por meio eletrônico e remoto 
por intermédio da rede mundial de com-
putadores. (redação dada pela Resolução 
n. 378, de 2021)
§ 2º Inviabilizada a produção de meios de 
prova ou de outros atos processuais de forma 
virtual, a sua realização de modo presencial 
não impedirá a tramitação do processo no 
âmbito do “Juízo 100% Digital”. (redação 
dada pela Resolução n. 378, de 2021)
§ 3º O “Juízo 100% Digital” poderá se valer 
também de serviços prestados presencial-
mente por outros órgãos do Tribunal, como 
os de solução adequada de conflitos, de 
cumprimento de mandados, centrais de 
cálculos, tutoria dentre outros, desde que os 
atos processuais possam ser convertidos em 
eletrônicos. (redação dada pela Resolução 
n. 378, de 2021)
Art. 2º As unidades jurisdicionais de que 
tratam este ato normativo não terão a sua 
competência alterada em razão da adoção 
do “Juízo 100% Digital”.
Parágrafo único. No ato do ajuizamento do 
feito, a parte e seu advogado deverão for-
necer endereço eletrônico e linha telefônica 
móvel celular, sendo admitida a citação, a 
notificação e a intimação por qualquer meio 

eletrônico, nos termos dos arts. 193 e 246, V, 
do Código de Processo Civil.
Art. 3º A escolha pelo “Juízo 100% Digital” 
é facultativa e será exercida pela parte de-
mandante no momento da distribuição da 
ação, podendo a parte demandada opor-se 
a essa opção até o momento da contestação.
§ 1º A parte demandada poderá se opor a es-
sa escolha até sua primeira manifestação no 
processo, salvo no processo do trabalho, em 
que essa oposição deverá ser deduzida em 
até 05 dias úteis contados do recebimento 
da primeira notificação. (redação dada pela 
Resolução n. 378, de 2021)
§ 2º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as par-
tes poderão retratar-se dessa escolha, por 
uma única vez, até a prolação da sentença, 
preservados todos os atos processuais já 
praticados. (redação dada pela Resolução 
n. 378, de 2021)
§ 3º No processo do trabalho, ocorrida a 
aceitação tácita pelo decurso do prazo, a 
oposição à adoção do “Juízo 100% Digital” 
consignada na primeira manifestação escrita 
apresentada não inviabilizará a retratação 
prevista no §2º. (redação dada pela Resolu-
ção n. 378, de 2021)
§ 4º A qualquer tempo, o magistrado poderá 
instar as partes a manifestarem o interesse 
na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda que 
em relação a processos anteriores à entrada 
em vigor desta Resolução, importando o 
silêncio, após duas intimações, aceitação 
tácita. (redação dada pela Resolução n. 378, 
de 2021)
§ 5º Havendo recusa expressa das partes à 
adoção do “Juízo100% Digital”, o magistrado 
poderá propor às partes a realização de atos 
processuais isolados de forma digital, ainda 
que em relação a processos anteriores à 
entrada em vigor desta Resolução (Redação 
dada pela Res. 481/2022)
§ 6º Em hipótese alguma, a retratação en-
sejará a mudança do juízo natural do feito. 
(redação dada pela Resolução n. 378, de 2021)
Art. 3º-A. As partes poderão, a qualquer 
tempo, celebrar negócio jurídico processual, 
nos termos do art. 190 do CPC, para a esco-
lha do “Juízo 100% Digital” ou para, ausente 
esta opção, a realização de atos processuais 
isolados de forma digital.” (incluído pela Re-
solução n. 378, de 2021)
Art. 4º Os tribunais fornecerão a infraestru-
tura de informática e telecomunicação ne-
cessárias ao funcionamento das unidades 
jurisdicionais incluídas no “Juízo 100% Di-
gital” e regulamentarão os critérios de uti-
lização desses equipamentos e instalações.
Parágrafo único. O “Juízo 100% Digital” 
deverá prestar atendimento remoto durante 
o horário de atendimento ao público por 
telefone, por e-mail, por vídeo chamadas, 
por aplicativos digitais ou por outros meios 
de comunicação que venham a ser definidos 
pelo tribunal, inclusive por intermédio do 
“Balcão Virtual”, nos termos da Resolução 
CNJ nº 372/2021. (redação dada pela Reso-
lução n. 378, de 2021)
Art. 5º As audiências e sessões no “Juízo 
100% Digital” ocorrerão exclusivamente por 
videoconferência.
Parágrafo único. As partes poderão reque-
rer ao juízo a participação na audiência por 
videoconferência em sala disponibilizada 
pelo Poder Judiciário.
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dentemente de nacionalidade, raça, cor, 
sexo, religião, opinião política ou origem 
social e do Estado da bandeira do navio em 
que estiverem empregados, engajados ou 
trabalhando. Sem prejuízo desse princípio, 
é possível que, em certos portos, seja neces-
sário propiciar tipos diversos de instalações, 
de padrão comparável, porém adaptadas 
aos costumes e necessidades de diferentes 
grupos de marítimos.
8. Deverão ser tomadas medidas para as-
segurar, segundo for necessário, que, além 
de eventuais voluntários, pessoas com 
competência técnica sejam empregadas 
em regime de tempo integral na operação 
das instalações e serviços de bem-estar 
destinados à gente do mar. 
Diretriz B4.4.3 – Comissões de bem-estar
1. Comissões de bem-estar deverão ser es-
tabelecidas em âmbito portuário, regional 
e nacional, segundo for apropriado. Suas 
funções deverão incluir as seguintes:
a) verificar continuamente a adequação 
das instalações de bem-estar e monitorar a 
necessidade de novas instalações ou de de-
sativação daquelas que são subutilizadas; e
b) dar assistência e orientação aos responsá-
veis pela oferta de instalações de bem-estar 
e assegurar a coordenação entre eles.
2. Os membros das comissões de bem-
-estar deverão incluir representantes de 
organizações de armadores e de gente do 
mar, as autoridades competentes e, se for 
apropriado, organizações beneficentes e 
entidades sociais.
3. Se for apropriado, os cônsules de Esta-
dos marítimos e representantes locais de 
organizações estrangeiras de bem-estar 
deverão, em conformidade com a legislação 
e os regulamentos nacionais, associar-se ao 
trabalho portuário, regional e nacional das 
comissões de bem-estar. 
Diretriz B4.4.4 – Financiamento de instala-
ções de bem-estar
1. De acordo com as condições e práticas 
nacionais, o apoio financeiro das instalações 
de bem-estar nos portos deverá provir de 
uma ou mais de uma das seguintes fontes:
a) verbas públicas;
b) impostos ou outros encargos especiais de 
fontes do setor de navegação;
c) contribuições voluntárias de armadores 
e de marítimos ou de suas organizações; e
d) contribuições voluntárias de outras fontes.
2. Onde impostos, taxas e encargos especiais 
forem cobrados, eles deverão ser usados 
unicamente para os seus fins declarados. 
Diretriz B4.4.5 – Divulgação de informações 
e facilitação de medidas
1. Deverão ser divulgadas informações entre 
a gente do mar acerca das instalações e dos 
serviços franqueados ao público em geral 
nos portos de escala, especialmente em 
relação a transporte, bem-estar, recreação 
e educação, bem como a locais de culto, 
além das instalações e serviços destinados 
especificamente à gente do mar.
2. Meios de transporte adequados a preços 
moderados deverão se propiciados a qual-
quer momento razoável, a fim de permitir 
que a gente do mar possa chegar às áreas 
urbanas a partir de locais convenientes no 
porto.
3. Todas as medidas apropriadas deverão 
ser tomadas pelas autoridades competentes 

para manter os armadores e a gente do mar 
informados, ao entrarem num porto, a res-
peito de eventuais leis e costumes especiais, 
cuja infração poderá colocar sua liberdade 
em risco.
4. As zonas portuárias e as estradas de aces-
so deverão ser providas pelas autoridades 
competentes de iluminação e sinalização 
adequadas e de patrulhamento regular para 
a proteção da gente do mar. 
Diretriz B4.4.6 – Gente do mar em porto 
estrangeiro
1. Para a proteção da gente do mar em portos 
estrangeiros, medidas deverão ser tomadas 
a fim de facilitar:
a) o acesso a cônsules do Estado de sua 
nacionalidade ou residência; e
b) a efetiva cooperação entre os cônsules e 
as autoridades locais ou nacionais.
2. Gente do mar detida em porto estrangeiro 
deverá ser prontamente tratada de acordo 
com o devido processo legal, com proteção 
consular apropriada.
3. Quando gente do mar for detida por qual-
quer motivo no território estrangeiro de um 
Membro, a autoridade competente deverá, 
caso o trabalhador assim o solicite, informar 
imediatamente o Estado da bandeira e o 
Estado de nacionalidade da gente do mar. 
A autoridade competente deverá informar 
prontamente o marítimo do seu direito de fa-
zer tal solicitação. O Estado de nacionalidade 
do marítimo deverá prontamente notificar 
a família do marítimo. A autoridade compe-
tente deverá permitir o acesso imediato dos 
funcionários consulares desses Estados ao 
trabalhador, e subsequentes visitas regulares 
enquanto permanecer detido.
4. Todo Membro adotará medidas, sempre 
que for necessário, para assegurar a seguran-
ça da gente do mar contra agressão e outros 
atos ilícitos enquanto os navios estiverem 
em suas águas territoriais e especialmente 
ao se aproximarem dos portos.
5. Todo esforço deverá ser feito pelos res-
ponsáveis no porto e a bordo do navio para 
facilitar a permissão de gente do mar ir à 
terra tão logo seja possível depois que o 
navio entrar no porto. 
Regra
Regra 4.5 – Seguridade social
Finalidade: Assegurar que sejam tomadas 
medidas no sentido de franquear o acesso 
da gente do mar à proteção da seguridade 
social.
1. Todo Membro assegurará que toda a gente 
do mar e, até onde sua lei nacional o permitir, 
seus dependentes tenham acesso à proteção 
da seguridade social, em conformidade com 
o Código, sem prejuízo de quaisquer outras 
condições mais favoráveis, a que se refere o 
parágrafo 8º do artigo 19 da Constituição.
2. Todo Membro se compromete a adotar 
medidas, de acordo com suas circunstân-
cias nacionais, individualmente e mediante 
cooperação internacional, para alcançar 
progressivamente a proteção abrangente 
da seguridade social para a gente do mar.
3. Todo Membro garantirá que gente do mar 
sujeita a sua legislação de seguridade social 
e, até onde estabelecer a sua lei nacional, 
seus dependentes tenham o direito de se 
beneficiar da proteção da seguridade social, 
num modo que não seja menos favorável 

do que o usufruído pelos trabalhadores 
em terra. 
Norma
Norma A4.5 – Seguridade social
1. As áreas a serem consideradas com vistas 
a alcançar progressivamente a proteção 
abrangente da seguridade social, em con-
formidade com a Regra 4.5, são as seguintes 
assistência médica e benefícios por doença, 
por desemprego, por acidentes de trabalho 
e por idade, benefícios familiares, licença 
maternidade, por invalidez, e pensões por 
morte, em complementação da proteção 
assegurada pela Regra 4.1, a respeito de 
assistência médica, e a Regra 4.2, a respeito 
da responsabilidade dos armadores, bem 
como por outros títulos desta Convenção.
2. Quando da ratificação, a proteção a ser 
assegurada por todo membro, em confor-
midade com o parágrafo 1º da Regra 4.5, 
deverá incluir pelo menos três dos benefícios 
relacionados no parágrafo 1º desta Norma.
3. Todo Membro adotará medidas consoan-
tes com suas circunstâncias nacionais, des-
tinadas a assegurar para toda gente do mar 
que resida habitualmente em seu território a 
proteção suplementar de seguridade social, 
a que se refere o parágrafo 1º desta Norma. 
Essa responsabilidade poderá ser cumprida, 
por exemplo, mediante acordos bilaterais 
ou multilaterais apropriados ou sistemas 
baseados em contribuições. A proteção 
resultante não deverá ser menos favorável 
do que a usufruída pelos trabalhadores em 
terra, residentes no seu território.
4. Não obstante a atribuição de responsa-
bilidades conforme o parágrafo 3º desta 
Norma, os Membros poderão determinar, 
mediante acordos bilaterais e multilaterais 
e disposições adotadas no contexto de or-
ganizações de integração econômica, outras 
regras relativas à legislação de seguridade 
social a que a gente do mar estará sujeita.
5. As responsabilidades de todo Membro 
com respeito à gente do mar a bordo de 
navios que arvoram sua bandeira incluem 
as relacionadas nas Regras 4.1 e 4.2 e nas 
disposições correlatas do Código, bem como 
as que são inerentes às obrigações gerais 
decorrentes do direito internacional.
6. Todo Membro dará a devida consideração 
às várias maneiras pelas quais benefícios 
comparáveis serão concedidos à gente do 
mar, em conformidade com a lei e prática 
nacionais, na falta de cobertura adequada 
nas áreas relacionadas no parágrafo 1º desta 
Norma.
7. A proteção mencionada no parágrafo 1º da 
Regra 4.5 poderá, se for apropriado, ser in-
corporada em leis e regulamentos, em planos 
privados ou acordos de negociação coletiva 
ou numa combinação de todos esses.
8. Até onde for consistente com sua legis-
lação e prática nacional, os Membros deve-
rão cooperar uns com os outros, mediante 
acordos bilaterais ou multilaterais ou outros 
esquemas, para assegurar a preservação dos 
direitos de seguridade social, baseados em 
esquemas contributivos ou não-contributi-
vos, adquiridos ou em fase de aquisição por 
toda a gente do mar, independentemente 
de sua residência.
9. Todo Membro estabelecerá procedi-
mentos justos e eficazes para a solução de 
conflitos.
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Parágrafo único. Na hipótese de concor-
rência entre os créditos, os processos mais 
antigos terão preferência. 
Art. 18. O pagamento das obrigações pre-
vistas no art. 10 desta Lei privilegiará os 
créditos trabalhistas, e cumprirá ao plano 
de pagamento dos credores, apresentado 
pelo clube ou pessoa jurídica original, de-
finir a sua destinação. 
Parágrafo único. A partir da centralização 
das execuções, as dívidas de natureza cível 
e trabalhista serão corrigidas somente pela 
taxa referencial do Sistema Especial de Liqui-
dação e de Custódia (Selic), ou outra taxa de 
mercado que vier a substituí-la. 
Art. 19. É facultado às partes, por meio de 
negociação coletiva, estabelecer o plano de 
pagamento de forma diversa. 
Art. 20. Ao credor, titular do crédito, é facul-
tada a conversão, no todo ou em parte, da 
dívida do clube ou pessoa jurídica original 
em ações da Sociedade Anônima do Fute-
bol ou em títulos por ela emitidos, desde 
que previsto em seu estatuto. 
Art. 21. Ao credor de dívida trabalhista e ao 
credor de dívida cível, de qualquer valor, é 
facultado anuir, a seu critério exclusivo, a 
deságio sobre o valor do débito. 
Art. 22. Ao credor de dívida trabalhista, co-
mo titular do crédito, a seu exclusivo critério, 
é facultada a cessão do crédito a terceiro, que 
ficará sub-rogado em todos os direitos e em 
todas as obrigações do credor e ocupará a 
mesma posição do titular do crédito original 
na fila de credores, devendo ser dada ciên-
cia ao clube ou pessoa jurídica original, bem 
como ao juízo centralizador da dívida para 
que promova a anotação. 
Art. 23. Enquanto o clube ou pessoa jurídi-
ca original cumprir os pagamentos previs-
tos nesta Seção, é vedada qualquer forma 
de constrição ao patrimônio ou às receitas, 
por penhora ou ordem de bloqueio de va-
lores de qualquer natureza ou espécie sobre 
as suas receitas. 
Art. 24. Superado o prazo estabelecido no 
art. 15 desta Lei, a Sociedade Anônima do 
Futebol responderá, nos limites estabeleci-
dos no art. 9º desta Lei, subsidiariamente, 
pelo pagamento das obrigações civis e tra-
balhistas anteriores à sua constituição, salvo 
o disposto no art. 19 desta Lei. 

SUBSEÇÃO II 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL DO 

CLUBE OU PESSOA JURÍDICA ORIGINAL

Art. 25. O clube, ao optar pela alternativa 
do inciso II do caput do art. 13 desta Lei, e 
por exercer atividade econômica, é admitido 
como parte legítima para requerer a recupe-
ração judicial ou extrajudicial, submetendo-
-se à Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005. 
Parágrafo único. Os contratos bilaterais, 
bem como os contratos de atletas profissio-
nais vinculados ao clube ou pessoa jurídica 
original não se resolvem em razão do pedido 
de recuperação judicial e extrajudicial e po-
derão ser transferidos à Sociedade Anônima 
do Futebol no momento de sua constituição. 

CAPÍTULO II 
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

SEÇÃO I 
DO FINANCIAMENTO DA SOCIEDADE 

ANÔNIMA DO FUTEBOL

Art. 26. A Sociedade Anônima do Futebol 
poderá emitir debêntures, que serão deno-
minadas “debêntures-fut”, com as seguintes 
características: 
I - remuneração por taxa de juros não infe-
rior ao rendimento anualizado da caderne-
ta de poupança, permitida a estipulação, 
cumulativa, de remuneração variável, vin-
culada ou referenciada às atividades ou ati-
vos da Sociedade Anônima do Futebol; 
II - prazo igual ou superior a 2 (dois) anos; 
III - vedação à recompra da debênture-fut 
pela Sociedade Anônima do Futebol ou por 
parte a ela relacionada e à liquidação ante-
cipada por meio de resgate ou pré-paga-
mento, salvo na forma a ser regulamentada 
pela Comissão de Valores Mobiliários; 
IV - pagamento periódico de rendimentos; 
V - registro das debênture-fut em sistema 
de registro devidamente autorizado pelo 
Banco Central do Brasil ou pela Comissão 
de Valores Mobiliários, nas suas respectivas 
áreas de competência. 
§ 1º Os recursos captados por meio de de-
bêntures-fut deverão ser alocados no desen-
volvimento de atividades ou no pagamento 
de gastos, despesas ou dívidas relacionados 
às atividades típicas da Sociedade Anônima 
do Futebol previstas nesta Lei, bem como 
em seu estatuto social. 
§ 2º (VETADO). 
Art. 27. (VETADO). 

SEÇÃO II 
DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL E SOCIAL (PDE)

Art. 28. A Sociedade Anônima do Futebol 
deverá instituir Programa de Desenvolvi-
mento Educacional e Social (PDE), para, em 
convênio com instituição pública de ensino, 
promover medidas em prol do desenvolvi-
mento da educação, por meio do futebol, e 
do futebol, por meio da educação. 
§ 1º A Sociedade Anônima do Futebol po-
derá investir, no âmbito das obrigações do 
Plano de Desenvolvimento Educacional e 
Social, mas não exclusivamente: 
I - na reforma ou construção de escola pú-
blica, bem como na manutenção de quadra 
ou campo destinado à prática do futebol; 
II - na instituição de sistema de transpor-
te dos alunos qualificados à participação 
no convênio, na hipótese de a quadra ou o 
campo não se localizar nas dependências 
da escola; 
III - na alimentação dos alunos durante os 
períodos de recreação futebolística e de 
treinamento; 
IV - na capacitação de ex-jogadores profis-
sionais de futebol, para ministrar e conduzir 
as atividades no âmbito do convênio; 
V - na contratação de profissionais auxi-
liares, especialmente de preparadores físi-
cos, nutricionistas e psicólogos, para acom-
panhamento das atividades no âmbito do 
convênio; 
VI - na aquisição de equipamentos, mate-
riais e acessórios necessários à prática es-
portiva. 

§ 2º Somente se habilitarão a participar do 
convênio alunos regularmente matriculados 
na instituição conveniada e que mantenham 
o nível de assiduidade às aulas regulares e 
o padrão de aproveitamento definidos no 
convênio. 
§ 3º O Programa de Desenvolvimento Edu-
cacional e Social deverá oferecer, igualmen-
te, oportunidade de participação às alunas 
matriculadas em escolas públicas, a fim de 
realizar o direito de meninas terem acesso 
ao esporte. 
Art. 29. Além das obrigações constantes da 
Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, para as 
entidades de práticas desportivas formado-
ras de atletas e das disposições desta Seção, 
a Sociedade Anônima do Futebol proporcio-
nará ao atleta em formação que morar em 
alojamento por ela mantido: 
I - instalações físicas certificadas pelos ór-
gãos e autoridades competentes com rela-
ção à habitabilidade, à higiene, à salubrida-
de e às medidas de prevenção e combate a 
incêndio e a desastres; 
II - assistência de monitor responsável du-
rante todo o dia; 
III - convivência familiar; 
IV - participação em atividades culturais e 
de lazer nos horários livres; e 
V - assistência religiosa àqueles que deseja-
rem, de acordo com suas crenças. 

Art. 30. É autorizado à Sociedade Anôni-
ma do Futebol e ao clube ou pessoa jurí-
dica original captar recursos incentivados 
em todas as esferas de governo, inclusive os 
provenientes da Lei nº 11.438, de 29 de de-
zembro de 2006. (“Caput” do artigo vetado 
pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado na Edição 
Extra A do DOU de 6/10/2021)
Parágrafo único. (VETADO)

SEÇÃO III 
DO REGIME DE TRIBUTAÇÃO ESPECÍFICA 

DO FUTEBOL (TEF)

Art. 31. A Sociedade Anônima do Futebol 
regularmente constituída nos termos des-
ta Lei fica sujeita ao Regime de Tributação 
Específica do Futebol (TEF).

Atualização: Art. 31. (Revogado pela LC 214/2025, 
com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 
de 2027)

§ 1º O regime referido no caput deste artigo 
implica o recolhimento mensal, mediante 
documento único de arrecadação, dos se-
guintes impostos e contribuições, a serem 
apurados seguindo o regime de caixa: (Pa-
rágrafo retificado no DOU de 21/10/2021)
I - Imposto sobre a Renda das Pessoas Ju-
rídicas (IRPJ);
II - Contribuição para os Programas de In-
tegração Social e de Formação do Patrimô-
nio do Servidor Público (Contribuição para 
o PIS/Pasep);
III - Contribuição Social sobre o Lucro Líqui-
do (CSLL);
IV - Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins); e
V - contribuições previstas nos incisos I, II 
e III do caput e no § 6º do art. 22 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991.
§ 2º O recolhimento na forma deste artigo 
não exclui a incidência dos seguintes impos-
tos ou contribuições, devidos na qualidade 
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Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013 (Esta-
tuto da Juventude): 
I - participação em programas de treina-
mento nas categorias de base; 
II - treinamento com corpo de profissio-
nais especializados em formação técnico-
-esportiva; 
III - segurança nos locais de treinamento; 
IV - assistência educacional, complementa-
ção educacional e auxílio com material di-
dático-escolar; 
V - tempo, não superior a 4 (quatro) horas 
diárias, destinado à efetiva atividade de for-
mação do atleta; 
VI - matrícula escolar; 
VII - assistência psicológica, médica, odon-
tológica, farmacêutica e fisioterapêutica; 
VIII - alimentação suficiente, saudável e 
adequada à faixa etária; 
IX - garantia de transporte adequado para o 
deslocamento de ida e volta entre sua resi-
dência e o local de treinamento. 
§ 1º A organização esportiva formadora 
proporcionará ao atleta em formação que 
morar em alojamento por ela mantido: 
I - instalações físicas certificadas pelos ór-
gãos e pelas autoridades competentes com 
relação à habitabilidade, à higiene, à salu-
bridade e às medidas de prevenção e com-
bate a incêndio e a desastres; 
II - assistência de monitor responsável du-
rante todo o dia; 
III - convivência familiar; 
IV - participação em atividades culturais e 
de lazer, nos horários livres; 
V - assistência religiosa àqueles que a dese-
jarem, de acordo com suas crenças. 
§ 2º A organização esportiva formadora 
apresentará ao Ministério Público dos Esta-
dos e do Distrito Federal e à organização que 
administra e regula a modalidade esportiva, 
anualmente, os laudos técnicos expedidos 
pelos órgãos e pelas autoridades competen-
tes pela vistoria das condições de segurança 
dos alojamentos que mantiver para atletas 
em formação. 
§ 3º O não cumprimento do disposto no § 2º 
deste artigo implicará suspensão imediata 
da certificação como organização esportiva 
formadora. 
§ 4º O não cumprimento das garantias aos 
atletas em formação previstas neste artigo 
implicará a aplicação de penalidades pro-
gressivas, na seguinte forma: 
I - advertência para promover a regulariza-
ção no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II - perda da certificação como organização 
esportiva formadora, não fazendo jus ao 
percentual estipulado no art. 102 desta Lei 
referente a todos os atletas que estejam em 
seu quadro de formação no momento do 
descumprimento, de forma definitiva, com 
averbação da penalidade no respectivo re-
gistro perante a organização que adminis-
tra e regula a modalidade esportiva; 
III - suspensão da organização esportiva 
formadora de participação em competi-
ções oficiais a partir da temporada seguin-
te. 
§ 5º A organização esportiva formadora e 
seus dirigentes respondem pelos prejuízos 
causados a atleta em formação que decor-

ram de falhas de segurança nos locais de 
treinamento e nos alojamentos. 
§ 6º A organização esportiva formadora 
oferecerá à família do atleta em formação 
documento no qual se responsabiliza por 
sua segurança e integridade física, durante 
o período em que o atleta estiver sob sua 
responsabilidade, em suas instalações ou 
em outro local. 

SUBSEÇÃO II 
DO MECANISMO DE SOLIDARIEDADE NA FORMAÇÃO 

ESPORTIVA

Art. 102. Sempre que ocorrer transferência 
nacional, definitiva ou temporária, de atleta 
profissional, até 6% (seis por cento) do valor 
pago pela nova organização esportiva se-
rão obrigatoriamente distribuídos entre as 
organizações esportivas que contribuíram 
para a formação do atleta, na proporção de: 
I - 0,5% (cinco décimos por cento) para cada 
ano de formação, dos 12 (doze) aos 13 (tre-
ze) anos de idade; 
II - 1% (um por cento) para cada ano de for-
mação, dos 14 (quatorze) aos 17 (dezessete) 
anos de idade, inclusive; e 
III - 0,5% (cinco décimos por cento) para ca-
da ano de formação, dos 18 (dezoito) aos 19 
(dezenove) anos de idade, inclusive. 
§ 1º Caberá à organização esportiva cessio-
nária do atleta reter do valor a ser pago à 
organização esportiva cedente 6% (seis por 
cento) do valor acordado para a transferência 
e distribuí-los às organizações esportivas 
que contribuíram para a formação do atleta. 
§ 2º Como exceção à regra estabelecida no 
§ 1º deste artigo, caso o atleta se desvincule 
da organização esportiva de forma unilateral, 
mediante pagamento da cláusula indeniza-
tória esportiva prevista no inciso I do caput 
do art. 86 desta Lei, caberá à organização 
esportiva que recebeu a cláusula indeniza-
tória esportiva distribuir 6% (seis por cento) 
de tal montante às organizações esportivas 
responsáveis pela formação do atleta. 
§ 3º O percentual devido às organizações 
esportivas formadoras do atleta deverá ser 
calculado sempre de acordo com certidão a 
ser fornecida pela organização esportiva que 
regula o esporte nacionalmente, cabendo 
a esta exigir o cumprimento do disposto 
neste parágrafo, e os valores deverão ser 
distribuídos proporcionalmente em até 30 
(trinta) dias da efetiva transferência. 
(...)
Art. 218. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Brasília, 14 de junho de 2023; 202º da Inde-

pendência e 135º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Fernando Haddad
Ana Beatriz Moser

Simone Nassar Tebet
Francisco Macena da Silva

Rui Costa dos Santos
Optamos por não publicar o anexo nesta edição.

LEI Nº 14.600,  
DE 19 DE JUNHO DE 2023 

(EXCERTOS)

Estabelece a organização básica dos órgãos da 
Presidência da República e dos Ministérios; altera 
as Leis nos 9.984, de 17 de julho de 2000, 9.433, 
de 8 de janeiro de 1997, 8.001, de 13 de março de 
1990, 14.204, de 16 de setembro de 2021, 11.445, 
de 5 de janeiro de 2007, 13.334, de 13 de setembro 
de 2016, 12.897, de 18 de dezembro de 2013, 8.745, 
de 9 de dezembro de 1993, 9.069, de 29 de junho 
de 1995, e 10.668, de 14 de maio de 2003; e revoga 
dispositivos das Leis nos 13.844, de 18 de junho de 
2019, 13.901, de 11 de novembro de 2019, 14.261, 
de 16 de dezembro de 2021, e as Leis nos 8.028, 
de 12 de abril de 1990, e 14.074, de 14 de outubro 
de 2020.

Órgãos da Presidência da República e Ministérios

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
(...)

CAPÍTULO III  
DOS MINISTÉRIOS

SEÇÃO I – DA ESTRUTURA MINISTERIAL

Art. 17. Os Ministérios são os seguintes:
(…)
XXVIII - Ministério do Trabalho e Emprego;
(…)

SEÇÃO XXIX  
DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E 

EMPREGO

Art. 46. Constituem áreas de competência 
do Ministério do Trabalho e Emprego:
I - política e diretrizes para a geração de em-
prego e renda e de apoio ao trabalhador;
II - política e diretrizes para a modernização 
do sistema de relações de trabalho e do sis-
tema sindical;
III - fiscalização do trabalho, inclusive dos 
trabalhos portuário e aquaviário, e aplica-
ção das sanções por descumprimento de 
normas legais ou coletivas;
IV - política salarial;
V - intermediação de mão de obra e forma-
ção e desenvolvimento profissionais;
VI - segurança e saúde no trabalho;
VII - economia popular e solidária, coopera-
tivismo e associativismo;
VIII - carteira de trabalho, registro e regula-
ção profissionais;
IX - registro sindical;
X - produção de estatísticas, de estudos e 
de pesquisas sobre o mundo do trabalho 
para subsidiar políticas públicas;
XI - políticas de aprendizagem e de inclu-
são das pessoas com deficiência no mundo 
do trabalho, em articulação com os demais 
órgãos competentes;
XII - políticas de enfrentamento às desi-
gualdades no mundo do trabalho;
XIII - políticas direcionadas à relação entre 
novas tecnologias, inovação e mudanças 
no mundo do trabalho, em articulação com 
os demais órgãos competentes;
XIV - políticas para enfrentamento da infor-
malidade e da precariedade no mundo do 
trabalho, bem como ações para mitigar a 
rotatividade do emprego;
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